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DECRETO N° 526/91 DE 27 DE NOVEMBRO DE 1991 -ANO VIII -N° 1248 

Macap6 r a.a16 ·OI dlllllll de 200J 

PREFEITURA DE MACAPÁ 

JoJo Henrique Rodrigues Pimentel 
Prefeito de Macapâ 
Eury Salles Farlu 

1/lce-Prefeito de Máca~
Emanoel de Jesus dos Santo, ' OIIvel ra 

Secretârlo Municipal do Gabinete dO' Prefeito 
Fernando Lourenço da Silva Neto 
Comandante da Guarda Municipal 

SECRETÁRIOS ' 

Raimundo Gomes de Souza , 
Secretàr1o Municipal de Administraçao - SEMAD 

Carlos Alberto Nery Matlas 
Secretârio Munldpal de Finança - SEMFI 
Alfredo Augusto Ramalho de Oliveira 

Secretârio Municipal de Planejamento e Coord. Geral - SEMPLA 
Carlos Augusto Rodrigues Pimentel 

Secreltirio Municipal de Educaçao - SEMED 
Oelman Benedito Sousa Costa 

Secretârlo Municipal de Ass1stêncla Social e do Trabalho - SEMAST 
Joio Carlos Banha Plcanço 

Secretârlo Municipal de Desenvolvimento EconOmico - SEMDEC 
Anderaon Walter Costa da Silva 

Secretério Municipal de Saúde - SEMSA 
Joio de Souza Trajano 

Secretârlo Municipal de Obras - SEMOB 
Glaúcla Regina Maders 

Secreltiria Municipal de Manutençao Urbanística - SEMUR 
Manoel Osvanll Bezerra Bacelar 

Secretârio Municipal de Melo Ambiente - SEMAM 
Francisco Antônio Mendes 

Procurador Geral do Município - PROGEM 
H~llo dos Santos Silva 

Controlador Geral do Municlpio - COGEM 

DIRETORES DE EMPRESAS 

Edyr Campos Pacheco 
Diretor Presidente da URBAM 

Antonino Cezar Leite Lobato 
Diretor Presidente da Macapàprev 

Valdecl Guedes Rodrigues 
Diretor Presidente da EMTU 

W~.sh_ington Iuiz perei~ -~!:_~U81 
uiretor-Presidente da o-un,.si IR 

EXPEDIENTE 

O D.O.M. poderá ser encontrado no Departamento de 
Documentação e Comunicação Administrativa da SEMAD
PMM 

REMESSAS DE MATÉRIAS 

As matérias a serem I)Ublicadas no Diário Oficial do 
Municlpio, somente serao aceitas se apresentadas das 
seguinte.s medidas: 8 em de largura para 2 colunas, 17 em 
de ·largura para 1 coluna no caso de balanços, tabelas e 
quadros. 

RECLAMAÇ0ES 

Devera o ser dirigidas pores~!~ ao GAB da Secretaria Mu
nlcipaJ de Adminístraçacr SE~WWIPMM, até 8(oito) dias após 
a publicaçao. 

. ..,:-~ · ··· 

LEIS 
~. ,., : 

LEI NO 1.576/2007-PMM ·1•\ • 
:.r 

DISPÕE SOBRE A 
DENOMINAÇÃO .i! :qP. ·:'Pós-ro 
MUNICIPAL DIE S~ÚDE DA 
COMUNIDADE DO "cuRIAÚ, 
" ENFERMEIRA HILDA ILEIA 
SANT'ANNA RAMOS, NA SEDE 
DO MUNicfPIO DE MACAPÁ. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a âmara Munldpal de 
Maca~, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 Fica denominado de POSTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE ENFERMEIRA HILDA ILEIA 
SANT'ANNA RAMOS, o Posto Munldpal de Saúde da 
Comunidade do Curiaú, na sede do Munlcfplo de 
Maca pá. 

Art. 20 O Poder Executivo Municipal 
adotarA as medidas presente lei. 

Art. 30 Esta lei entra em vigor na data de 
sua publlcaçio. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
das ab1bulç6es legais que lhe do conferidas pelo Inciso 
I do Pai"Agrafo Único do Art. 222 da Lei Orginlca do 
Munldplo e, tendo em vista o teor do n° 0570/2007-
PMM, de 11 de abril de 2007 e, 

Considerando ainda, o que consta no Dea'etO 
no 3436/2004-PMM, de 27 de dezembro de 2004, 

DECRETA: 

Art. 111- NOMEAR as pe•oas abaixo elencadas 
para c:onstituirem a ComlsdD ~n/ZMiota dll ·n 
PllltÚrlll NunldfNII de Polftlt:M fN1171 as NuiiHHes'. 
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• Representantes da Coordenadoria Municipal de 
Politicas para as Mulheres (CMPPM) 

- Fitima Marta Silva Santos Almeida - Presldenta da 
DPMPM; 
- Vivian Santos Pinheiro - Secretária Executiva e 
Comlsslo Temática 

• Representante da Coordenadoria Municipal de 
COmunlcaçlo Social (CMCS) 
- Gennana Marta Melo Duarte COmissão de 
COmunleaçlo, Temática e Relatorta 

• Representante da Guarda Municipal de Macapá 
(GMM) 

- Luclla Sena do Espfrtto Santo - Comissão de Infra
Estruhlra; 

• Representante da Secretaria Municipal de 
Admlnistraçio (SEMAD) 
- Clara Marta Silva dos Passos Soares - Comissão de 
Infra-Estrutura. 

• Representante da Secretaria Municipal de Açlo 
Social e Trabalho (SEMAST) 
- Ana Célia Gomes Rodrigues Comissão de 
Articulaçlo e Mobilizaçlo 

• Representante da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente (SEMAM) 
- Elizabete Costa Lacerda - Comissão de Articulação 
e Mobilizaçio 

• Representantes do Conselho Estadual dos Direitos 
da Mulher (CEDIMAP) 
- Delma Sklblnsk 
- Osena Sfalr 
- Laurtane do Rosário Almeida 
- 56nia Cristina Ferreira 
- Joaquina Uno 
- Creuza Miranda 
- Lúcia Maria Dias Santana 

Art. 211 
- Das Abibuições da COmissão 

Organizadora. À Comissão Organizadora da D PMPM 
compete: 

I - Organizar, acompanhar e avaliar a 
realização da II PMPM; 
II - Coordenar as Comissões previstas no Art. 
11; 
m - Definir a metodologia de elaboração dos 
documentos de diswssão bem como do 
relatório final da II PMPM; 

IV - Definir o fonnato das atividades da II 
PMPM, bem como o aitérlo para particlpaçio 
dos/as convidados/as e expositores/as 
municipais, estaduais/ nacionais dos temas a 
serem discutidos; 
V - Deliberar sobre o orçamento necessário a 
todas as etapas da III PMPPM; 
VI - Acompanhar a organização da Infra
estrutura necessária à II PMPM; 
VII Designar as/os Integrantes das 
Comissões podendo ampliar a composlçio 
destas, sempre que houver necessidade; 
VIII - Providenciar a publlc:açJo do relatório 
final da m PMPM; 
IX - Deliberar sobre todas as quest6es 
referentes à III PMPM que nJo estejam 
previstas neste Regimento e no Regulamento 
da III PMPM. 

Art. 311 - Este Decreto entra em vigor a partir 
da data de sua publlcaçlo, revogando as disposições 
em contrário. 

Paláqo LAURIN~ DOS SANTOS BANHA, em 
Macapá(AP),~ de O de 2007. 

Publicado 'lCP Secretaria Munlp~l dtj.' 
Admlnlstraçlo, aos.~.dlas do mês de .~..6. ......... .. 
de 2007. ~ f 

SOLAJNE NAZARÉ ~ARANA MARTINS 
SECRETÁRIA MUNICPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Interina 

O PREFZI"l'' DO MONICÍPIO DE ~Á, 
usando da• atribuições leg'ai.s que lhe aio 
co~eridas pelo art. 
222, i ncisos I e II da Lei Orginica do 
MUn.icipio, e considerando o teor do Proc.sao n o 
198/07-DBA-MACAPAPREV, datado de 14/06/2007 , 

DECRETA: 
Art. 1 o Desli gar do Servi ço 

Público Ativo Municipal, .. conseqüência de 
Aposentadoria Ca.pula6ria , Classe D, Nivel 21 , o 
Auxili ar de Arti~ice ADELI'l"' CALDAS DA SILVA, 
matri cula n ° 200007-5, do Quadro de Pessoa~ do 
Municipi o de ~capi - Prefeitura Municipal . 

Art . 2° - Autorizar 1 Secreta.r i a 
Municipu de Adainistraçio - SDGD, atraris de 
seu Departa.ento de Recursos Buaanos a adotar oa 
procec:ti-.ntos neoassirios i efetivaçio do 
desligaaanto do aervidor . 

Art . 3 ° Bate Decreto entra -
vigor n a data de sua publicaçio , revoqadas aa 
disposições .. contririo . 

REGISTRK- SB , PUBLIQOE-SB E CUMPRA-SE . 

Puicio L&urindo 2 9 
de junho de 2007. 

O PREFEl:'l"' DO HIJNICÍPIO DE !GCAPÁ, 
usando das atribuições leg'ais que lhe alo 
co~eridas pelo art . 
222 , i nci sos I e II da Lei Orqinica do 
Municipio, e considerando o teor do Proc.aso n ° 
197/2007-DBA-~APRBV,datado de 31/05/2007 , 

DECRETA: 
Art. 1 o Dealigar do Serviço 

Público Ativo Munioi~l, .. conaeqüincia de 
Aposentadoria Co.puls6ria , Classe c, NíTel 17 , a 
Auxiliar de Arti~ice DI<»fÍSIA MIRANDA DB SOOZA, 
-tricula n ° 800048-4, do Quadro de Pessoal do 
Muni. oi pio de ~capi - Prefeit ura MUn.ici~. 
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Art.2° - Autorizar à Secretaria 
Municipal de Adlllinistração - SEMlU), atrav6s de 
seu Departamento de Recursos Humanos a adotar oa 
procedimentos necessários à efetivação do 
desligamento da servidora . 

Art.3° Este Decreto entra -
vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus e~eitoa legais a 10/10/2006, revooadaa as 
disposições ~ contrário. 

REGISTRE- SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio Laurindo 
junho de 2007. 

a , 29 de 

Publicado nesta Secr nicipal de 
Adlainiatrjlçáo, aos . . as do mês 

de.j.•H\h.:-~de 20 . · 1::· 
.. '#_,l.~~r. ~ 

. . GeMES DE ZA 

Secretário Municipal de Adllliniatração 

DECRETO N. 0J (/±)'/2007- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art.228, Incisos I e V da Lei 
Orgânica do Município, e considerando o que 
consta nos autos do Processo Administrativo n° 
20.01.1.625/2007 - GAB/SEMAST /PMM, datado 
de 11 de junho de 2007 e Ofício n° 510/2007 -
GAB/SEMAST /PMM, datado de 08 de junho de 
2007. 

DECRETA: 

Art. 1° - HOMOLOGAR A DESIGNAÇÃO 
da servidora KEILA NASCIMENTO ROCHA, Chefe 
de Gabinete da Secretária Municipal de 
Assistência Social e do Trabalho - SEMAST, 
Código CC-02 para responder cumulativamente 
pelo Secretário Municipal de Assistência Social e 
do Trabalho, durante a ausência de seu titular, 
que se encontra em gozo de férias regulares, no 
período de 02 a 31 de julho de 2007. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

REGISTRE-SE, 
CUMPRA-SE. 

PUBLIQUE-SE E 

fl~cio LAU~S SANTOS 
BANHA, . .,A;r, de •••.. 

1
.,. ................... de 2007. 

Publicado nes\a.$ 
Ad~o, aos .i.;I-
····Õ ................... de 2007. 

cretaria Municipal de 
dias do ry~ês de 

DECRETO N.0 14 !51 /200J ~-PMM 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 

usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art.228, Inê:isos I e V da Lei 
Orgânica do Município, e considerando o que· 
consta nos autos do Processo Administrativo n° 
20.01.1.630/2007 - GAB/SEMFI/PMM, datado de 
11 de junho de 2007, e Ofício n° 449Í2007 -
GAB/SEMFI/PMM, datado de 11 de junho de 
2007. 

DECRETA: 

Art. 1 o - HOMOLOGAR A DESIGNAÇÃO 
da servidora ARLEIDE DE MATOS MENEZES, Chefe 
de Gabinete da Secretaria Municipal de Finanças -
SEMFI, Código CC-02 para responder 
cumulativamente pelo Secretário Municipal de 
Finanças, durante a ausência de seu titular, que 
se encontra em gozo de férias regulares, no 
período de 15 de julho a 13 de agosto de 2007. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogad~s as disposições 
em contrário. 

REGISTRE-SE, 
CUMPRA-SE. 

PUBLIQUE-SE 

l gácio LAU,,ffilPO DOS SANTOS 
BANHA, . .":'(. .. de ... 1 .... ~ ........... de 2007. 

·~ ;;;,Lr.or.fso.{ · 
SECRETÁRIO MUNICIPA~ g~ ~~ISTRAÇÃO 

D E C RETO N.0 J/.j y 2 /2007 - PMM 

E 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 222, incisos I e 51, da Lei 
Orgânica do Município de Macapá, c/c o disposto 
no Art.5° da Lei Complementar n° 036/2006 -
PMM, datada de OS de junho de 2006, que alterou 
dispositivos da Lei Complementar n° 033/2005 -
PMM, de 29 de janeiro de 2005, que trata da 
Estrutura Administrativa Direta do Município de 
Ma capá, 

DECRETA: 

Art. 1 o - NOMEAR SHIRLENE DOS 
SANTOS GONÇALVES, matrícula n. 0 1Q0601-2, 
pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do 
Munidpio de Macapá - Prefeitura Municipal, 
ocupante da ca'tegoria Funcional de técnico em 
Administração ,PÍiblica, Classe A, Nível Olt para 
exercer ·a Função Gratific~da de Auxiliar de 
Confiança, Código FG - 1, da Secretária Municipal 
de Finanças - SEMFI, a partir do dia 21 de maio 
de 2007. 

Pág.03 
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Art. 2° - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, 
CUMPRA-SE. 

PUBUQUE-SE E 

&Jiácio ~DO DOS SANTOS 
BANHA,l7"J •. de .... r····-·············· de 2007. 

Publicado ne:J.~e 

~~F'~~.' .... ~~: 2007 :· 

etaria Municipal de 
dias do mês de 

:;;;;..itr.o;.fis ;;~-;;; 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

D E C R E T O N° Jl-1 ~ 3 /2007 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art.222, Incisos I e V, da Lei 
Orgânica do Munlcipio de Macapá, de 20 de junho 
de 1992, considerando o que consta no Anexo V, 
Item XII, da Lei n °479/92-PMM, combinado com 
o § 4° do Art.205, da Lei Complementar n 
0014/2000- PMM, datada de 26 de dezembro de 
2000 e, finalmente o que consta nos autos do 
Processo Administrativo nOOS6/2007 
GAB/SEMAM/PMM, datado de 12 de março de 
2007. 

DECRETA: 

Art. 1 o - CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA, 
ao servidor JOSÉ LUIZ LOBATO DA SILVA, 
matrícula n.0 80041~:-9, pertencente ao Quadro 
de Provimento Efetivo do Munlcipio de Macapá -
Prefeitura Municipal, ocupante da Categoria 
Funcional de Agente de Jardinagem, Classe E, 
Nível 26, lotado na Secretaria Municipal de Melo 
Ambiente - SEMAM. 

Art. 2° - O Auxilio de que trata o artigo 
anterior será pago mensalmente ao servidor no 
valor de 50°/o (cinqüenta por cento) do seu 
vencimento, pelo seu afastamento médico por 
mais de OS {cinco) meses consecutivos. 

Art. 30 - O referido auxilio será pago a 
partir do 6° (sexto) mês, enquanto perdurar o 
afastamento ou até a aposentadoria, encerrando
se após essa. 

Art. 40 - Este Decreto entra em vigor a 
contar de 10 de abril de 2007, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E 
cu~~-s_E. 

~ · 1.('. r • 

•.. ·, :P.alácio LA'fli'jlf ..o DOS SANTOS 
BANf1~~~-· de ....... J''''~'.v ... .., ............. de 2007. 

~- ~ o • I 

•.\. t .. l 

...... 

JOÃO HENRtt:ftAfát~(R~ft 
PREFEITO M 

Publicado nes~detaria Municipal de 

~~~~: .... ~·:. ;;.,: dias do mês de 

----::1 ~ ) 
'Joo=~ SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISfRAÇÃO 

D E C R E T O N° .Lli fSt 2007 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 222, incisos I e 52, § 20 da 
Lei Orgânica do Munldpio de Macapá c/c o Art. 
80, § 1° da Lei Complementar n° 014/2000 -
PMM, datada de 26 de dezembro de 2000, e 
finalmente, considerando as informações 
constantes nos autos do Processo Administrativo 
n° 20.01.3107/2005 - GAB/GABIC/PMM, datado 
de 13 de julho de 2005. 

DECRETA: 

Art. 1°- CONCEDER GRATIFICAÇÃO DE 
INTERIORIZAÇÃO, no percentual de 50% 
(cinqüenta por cento) incidente sobre o 
vencimento base do servidor MIGUEL DA SILVA 
MARQUES, matrícula n° 900044-5, pertencente 
ao Quadro de Provimento Efetivo do Município de 
Macapá - Prefeitura Municipal, ocupante da 
Categoria Funcional de Auxiliar de Artífice, Classe 
D, Nível 20, lotado na Secretária Municipal de 
Obras - SEMOB, por encontrar-se desenvolvendo 
suas atividades funcionais na Agência Distrital do 
Ballique, localizada em Livramento do Bailique, 
na Zona Rural. 

Art. 2°- A Gratificação de que trata este 
Decreto, será acrescida ao vencimento do 
servidor, a contar de 13 de julho de 2005, nos 
termos do que dispõe o Art. 401, § 1 o da Lei 
Orgânica do Município, perdurando enquanto o 
mesmo preencher os requisitos legais exigidos 
para sua concessão. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, 
CUMPRA-SE. 

PUBLIQUE-SE 

JOÃO HENRIQUE RODRIGUES PIMENTEL 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

E 

Publicado nesta~e_çretarla Municipal de 
AdmintlJ1fo~ aos ....... ~...... dias do mês 
de .. "'"'d· .. ·-"'··-........... de 2007. 

'~QG~MES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

Pâg.04 
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DECRETO No 14€18 /2007- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 222, incisos I e 51, da Lei 
Orgânica do Município de Macapá, c/c o disposto 
no Art.so da Lei Complementar n° 036/2006 -
PMM, datada de OS de junho de 2006, que alterou 
dispositivos da e Lei Complementar n° 033/2005 
- PMM, de 29 de janeiro de 2005, que trata da 
Estrutura Administrativa da Administração Direta 
do Munlcfplo de Macapá, 

Considerando os termos do Processo 
Administrativo n° 20.01.1.662/2007/2007 -
GAB/GAB/PMM, datado de 12 de junho de 2007 e 
Ofício n°263/2007 - GAB/SEMUR/PMM, datado 
de 08 de junho de 2007. 

DECRETA: 

Art. 1° - EXONERAR JOSÉ NOGUEIRA 
DE SOUZA, da Função Gratificada de Auxiliar de 
Confiança, correspondente ao Código FG-1, da 
Secretária Municipal de Manutenção Urbanística -
SEMUR, a partir do dia 01 de junho de 2007. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a 
contar da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

BANHA, .sf~~~~ de ~~.~~~ des::o~~S 

Publicado nesa: retaria Municipal de 
Ad"J~i~~o, aos ......... dias do mês de 
.,,,T,TNJ.,,õ;".,.,., , de 2007, 

~GOME~ DE 5 UZA ' 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N.J4!3Cf /2007- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 222, incisos I e li da Lei 
Orgânica do Município de Macapá, e Lei 
Complementar n° 033/2005- PMM, datada de 25 
de janeiro de 2005, e Decreto n° 166/2005-PMM, 
datado de 28 de fevereiro de 2005, que 
regulamenta o Art. 40 da referida Lei, e 
considerando o que consta nos autos do Processo 
Administrativo n° 20.01.1.663/2007-
GAB/SEMUR/PMM, datado de 12 de junho de 
2007 e Ofício n° 260/2007 - GAB/SEMUR/PMM, 
datado de 08 de junho de 2007. 

DECRETA: 

Art. 1° - NOMEAR JOSÉ NOGUEIRA DE 
SOUZA, matrícula n.0 800123-5, pertencente ao 
Quadro de Provimento Efetivo do Munlcfpio de 
Macapá - Prefeitura Municipal, ocupante da 

Categoria Funcional de Auxiliar de Artifice, Classe 
E, Nivel 30, para exercer o Cargo Comissionado 
de Chefe da Divisão de Controle e Licenciamento, 
código CC- 01, do grupo de Cargo Comissionado, 
da Secretaria Municipal de Manutenção 
Urbanística - SEMUR, a partir de 01 de junho de 
2007. 

Art. 2°- Este Decreto entra em vigor, a 
contar da data de sua publícação, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, 
CUMPRA-SE. 

PUBLIQUE-SE E 

Publicado nest;t) cretaria Municipal de 
Admi"~ aos of.fl... dias do mês de 
...... '(/'"r.-w .•. , .......... de 2007. 

~-Gô~S D"-J.zA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ~ISTRAÇÃO 

DE C RETON•j'f fj{) /2007 - PMM 

O Prefeito Municipal de Muap,, uuodo das 
atribui~ que lhe slo conferida pelo .rt. 222, I c V da Lei 
Orgloiu do Munidpio e considerudo o que coast. ao Oficio o• 
26712007, ~t.do de 16 de julho de 2007. 

DE C RETA : 

Art.t• - AUTORIZAR a viagem do servidor ANTONINO 
CEZAR LEITE WBA TO, Diretor Presidente da Faoda~o 
Macap6 Previd~ocia, do Grupo de Dir~lo e Assessoramento 
Superior DAS.lOO, da Faoda~o da Macap6 Previd~ocia, para 
viajar de Macap6, sede de suas ativi~des, ati de cidade de 
Cuiab,-MT, para participar do t• SelllÜI'rto do Centro Oeste da 
ABIPEM. no perlodo de 24 a 28 de julho de 2007. 

Art.l"- Este Decreto entra em vigor na data de sua publica~o, 
revogadas u disposiçlles em contr6rio. 

Admioistra~o, 

DE C RETON•J.40f 1 /2007 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de 
suu atribuiçlles legais que lbe slo conferida pelo Art. 222, inciso 
I e V da Lei Orglaica do Muoidpio, e considerando o que const. 
no Ofkio o• 267, dat.do de 16 de julho de 2007, 

DECRETA : 
Art.t• - DESIGNA.R a servidora JORCYANNE 

FRANCISCA COLARES DE ANDRADE, Cllefe do 
Depart..meato de Co•trole Atuaria, da Funda~o Mac:ap6 
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Previdhcia, C6d.igo DAS.l01.3A, do Grupo de Direçlo e 
Assessorameato Superior da Fuadaçlo Macapj Previdfacla, 
DAS.lOO, para respoader cumulativameate pelo Titular da 
Fuadaçlo Macapi Previdfacia, correspondente ao Código 
DAS.l01.3, que partidpart do t• Semio6rio do Ceatro Oeste da 
ABIPEM, no periodo de 24 al8 de julbo de 2007. 

Art. r - Este Decreto eatn em vigor a partir da data de 
sua publicaçlo, revogadas as disposições em cootririo. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Pf.!~t~LAURINDO DOS S 
de ,~ 2007. 

de 

DE C R E TO N.0J~~~ /2007- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art.228, Inciso II da Lei Orgânica 
do Município e o que consta nos autos do Processo 
Administrativo n° 20.01 .1.737/2007 
GAB/SEMSA/PMM, datado de 18 de junho de 2007 
e Ofício n.0 548/2007 - GAB/SEMSA/PMM, datado 
de 18 de junho de 2007. 

DECRETA: 

Art. 1°- AUTORIZAR ANDERSON WALTER 
COSTA DA SILVA, Secretário Municipal de Saúde, 
com subsídio, instituído pela Lei Complementar n° 
036/2006 - PMM, datada de 05 de junho de 2006, 
a viajar de Macapá/ AP, sede de suas atividades até 
a cidade de Jolnville - se, a fim de participar do 
XXIII CONGRESSO NACONAL DE SECRETÁRIOS 
MUNICPAIS DE SAÚDE, E ELEIÇÃO DA DIRETORIA 
EXECUTIVA DO BIÊNIO 2007/2009 DO CONASEMS, 
no período de 27 á 30 de julho de 2007. 

Art. 2° • Este Decreto entra em v igor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Publicado nes~~: ecretaria Municipal de 
AdmJjjtfração, aos .~... dias do mês de ..... 

1 
..... 'he. ............ de 2007. 

~oo·.;;;;é~-;,o .~ _ 
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADSMINISTRAÇAO 

D E C RETO N.0 J}j \IJ4 /2007 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art.228, Inciso II da Lei Orgânica 

do Município e o que consta nos autos do Processo 
Administrativo n° 20.01.1.737/2007 
GAB/SEMSA/PMM, datado de 18 de junho de 2007 
e Ofício n .0 548/2007 - GAB/SEMSA/PMM, datado 
de 18 de junho de 2007. 

DECRETA: 

Art. 1° • AUTORIZAR UNEU DA SILVA 
FACUNDES, Coordenador da Coordenadoria 
Municipal de Saúde - Semsa, Cód CC-02, a viajar de 
Maca pá/ AP, sede de suas atividades até a cidade 
de Joinville • SC, a fim de participar do XXIII 
CONGRESSO NACIONAL DE SECRETÁRIOS 
MUNICIPAIS DE SAÚDE, E ELEIÇÃO DA DIRETORIA 
EXECUTIVA DO BIÊNIO 2007/2009 DO CONASEMS, 
no período de 27 á 30 de julho de 2007. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

JJ Palácio M'l!x..Ooo oos SANTOS BANHA, 
em •. J.:.:t ..... de .... .l,IMI.r.; .... de 2007. 

Publicado nes~ Ji~c taria Municipal de 
AdmtJ~!f!.aJ.ão, aos .rilr!:t. dias do mês de 
..... 1/YJNI.:':':': ........... de 2007. 

:.:::.4~-SECRETARIO MUNICIPAL DE ADSMINISTRAÇAO 

O E C RETO N° j ~ /2007 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art.222, Incisos I e V, da Lei 
Orgânica do Município de Macapá, de 20 de j unho 
de 1992, considerando o que consta no Anexo V, 
Item XII, da Lei n °479/92-PMM, combinado com 
o § 4° do Art.205, da Lei Complementar n 
0 014/2000 - PMM, datada de 26 de dezembro de 
2000 e, finalmente o que consta nos autos do 
Processo Administrativo no140/2007 
GAB/SEMAM/PMM, datado de 17 de maio de 
2007. 

DECRETA: 

Art. 1° - CONCEDER AUXÍUO DOENÇA, 
ao servidor ADRIANO FURTADO VILHENA, 
matrícula n .0 800005-0, pertencente ao Quadro 
de Provimento Efetivo do Munidplo de Macapá -
Prefeitura Municipal, ocupante da Categoria 
Funcional de Auxiliar de Artífice, Classe D, Nível 
21, lotado na Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente - SEMAM. 

Art. 2° - O Auxílio de que trata o artigo 
anterior será pago mensalmente ao servidor no 
valor de 50% (cinqüenta por cento) do seu 
vencimento, pelo seu afastamento médico por 
mais de 05 (cinco) meses consecutivos. 

Art. 3° - O rêferido auxílio será pago a 
partir do 6° (sexto) mês, enquanto perdurar o 
afastamento ou até a aposentadoria, encerrando
se após essa. 
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Art. 4° - Este Decreto entra em vigor a 
contar de 12 de junho de 2007, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

3~.J,Iácio LA 
BANHA, SI. ... de •••••• 

Publicado n stiAt3e etaria Municipal de 
Ad"}{~· aos .i>.:.... dias do mês de 
•••• ..,.,~·· ····~· ....... de 2007. 

,-----;6 . " ~oo Go~Ês.cA 1L'Vi:? _ 
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 

11 ~"' 
O E C R E T O N°, -1 5 I 2007 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art.228, Inciso II da Lei Orgânica 
do Munidpio e o que consta nos autos do Processo 
Administrativo n° 20.01.1.737/2007 
GAB/SEMSA/PMM, datado de 18 de junho de 2007 
e Ofício n.0 548/2007 - GAB/SEMSA/PMM, datado 
de 18 de junho de 2007. 

O E C RETA: 

Art. 1° - DESIGNAR a servidora NILZA 
ROSA DE ALMEIDA SALGADO, Diretora do 
Departamento de Planejamento e Informação em 
Saúde - Semsa, para responder cumulativamente 
pelo Secretário Municipal de Saúde, durante o 
impedimento de seu titular, que se encontrará 
participando do XXIII CONGRESSO NACIONAL DE 
SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE SAÚDE, E ELEIÇÃO 
DA DIRETORIA EXECUTIVA DO BIÊNIO 2007/2009 
DO CONASEMS, no período de 27 á 30 de julho de 
2007. 

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

Publicado nest~ ~!!cre ria Municipal de 
Ad'1~~ão, aos .~':f. dias do mês de 
····'dr-.;.."."'········· de 2001. 

Ç~~~;of..."? 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N.0 J4 8f:b2006- PMM. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art.222, Incisos I e v, da Lei 
Orgânica do Município de Macapá, considerando o 
que consta nos autos do Processo Administrativo 
n° 20.01.1747/2007 - GAB/SEMSA/PMM, datado 
de 19 de junho de 2007 e Ofício no 559/2007 -
GAB/SEMSA/PMM, datado de 18 de junho de 
2007. 

DECRETA: 

Art. 1° - AUTORIZAR O DESLOCAMENTO 
do Secretário Municipal de Saúde - SEMSA, 
ANDERSON WALTER COSTA DA SILVA, com 
vencimento instituído pela Lei Complementar n° 
033/2005 - PMM, datada de 25 de janeiro de 
2005, que viajará para a cidade de Brasília - DF, 
no período de 19 a 21 de junho, para tratar junto 
ao Ministro da Saúde assuntos referentes ao 
Hospital do Câncer. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, 
CUMPRA-SE. 

PUBLIQUE-SE E 

Publicado nestJ,~ret ria Municipal de 
Ad"'f~o, aos .•• tifo~.. dias do mês de ...... 

1 
..................... de 2006. 

do cÍ,;;eS oÊ J.,Zi? 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N.o 14 qe /2006- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art.222, Incisos I e V, da Lei 
Orgânica do Município de Macapá, considerando o 
que consta nos autos do Processo Administrativo 
no 20.01.1747/2007 - GAB/SEMSA/PMM, datado 
de 19 de junho de 2007 e Oficio n° 559/2007 -
GAB/SEMSA/PMM, datado de 18 de junho de 
2007. 

DECRETA: 

Art. 1 o - AUTORIZAR O DESLOCAMENTO 
da Diretora do Departamento de Planejamento e 
Informação de Saúde, da Secretária Municipal de 

Pág.07 
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Saúde - SEMSA, NILZA ROSA DE ALMEIDA 
SALGADO, com vencimento instituído pela Lei 
Complementar n° 033/2005 - PMM, datada de 
25 de janeiro de 2005, que viajará para a cidade 
de Brasília - DF, no período de 19 a 21 de junho, 
para tratar junto ao Ministro da Saúde assuntos 
referentes ao Hospital do Câncer. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

BANHA, .J..~:0de .~~--~~-~ .. d:~~~~.S 

JOÃO HENRIQ~M!f/Ja/Jittf&;;líil~~!rtT~
PREFEITO MU 

Publicado nesM~ 1iJic 
Admr~~t~~ aos .. ft:>. ... ...... ..-q;r.-. ...... de 2006. 

taria Municipal de 
dias do mês de 

DECRETO N°Js-CX//2007- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art.222, incisos I e V da Lei 
Orgânica do Município de Macapá e, considerando 
o que consta nos autos do Ofício n° 99/2007 -
DAF/CEA, datado de 01 de junho de 2007. 

DECRETA: 

Art. 1° - COLOCAR À DISPOSI~ÃO DA 
COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPA - CEA, 
a servidora DENILDE DO CARMO BENJAMIN, 
matrícula n° 030322-4, pertencente ao Quadro de 
Provimento Efetivo do Município de Macapá -
Prefeitura Municipal, ocupante da Categoria 
Funcional ·de Administrador, Classe B, Nível 7, 
lotado na Secretária Municipal de Finanças -
SEMFI, com ônus para esta Municipalidade. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a 
cont;tr do dia 01 de junho de 2007, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Publicado ne 
Ad9lJÃ.tração, aos .. 

... ~ d:-;007. p~-u.~ 
RAl~'Es DE UZA/' 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AD NISTRAÇÃO 

DECRETO NojSVO /2007-PMM 

O PRÊFÉITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, incisos I e 51, da Lei Orgânica do 
Município de Macapá, c/c o· disposto no Art. so da Lei 
Complementar n° 036/2006, ·datada·Cie OS dé junho de 
2006, que alterou dispositivos da Lei Complementar no 
033/2005- PMM; de 29 de janeiro de 2005, que trata 
da Estrutura Administrativa da Administração Direta do 
Município de Macapá, e · · .. ; · · . 

,' •. ~-·!;, )\ I> .; • -· 

Considerando o que consta nos autos do 
Processo no 20.01.2.143/07, de· código 109223, da 
Guarda Municipal de Macapá-GMM; 

DECRETA: 

Art. 111 - NOMEAR MÁRCIA VALÉRIA 
BARBOSA GUERRA, para o Cargo de Assessor Jurídico, 
código CC-02, do Grupo de Cargo Comissionado da 
Guarda Municipal de Macapá-GMM, a contar do dia 20 
de julho de 2007. 

Art. 211 - Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 20 de julho de 2007, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

.r'JÍ.. ~ru~URINDO DOS SANTOS BANHA, 
em~de~de2007. 

Publi~9. nesta SecretarifllCicipal de 
Administração, ao~dias do mês de .. • .......... .. 
de 2007. 

~DO GOMES DE ZA 
/ -~ .,~~~ 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINIST ÇÃO 

D E C R E TO N.o 1.503 / 2007 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 222, incisos I e V da Lei 
Org3nica do Município de Macapá, e considerando 
o que consta nos autos do Ofício n° 074/2007 -
PROGEM/PMM, datado de 15 de junho de 2007. 

DECRETA: 

Art. 1o - EXCLUIR do Decreto n.0 

272/2006,- PMM, datado._de 15 de março de 
2006, JOSE ROBERTO GALVAO. 

Art. 20 - INCLUIR RAIMUNDO GOMES 
DE SOUZA, Secretário Monicipal de Administração 
- SEMAD, na Comissão encarregada de proceder 
estudos relativos as Despesas com Pessoal 
vinculado à Administração Municipal incluindo a 
elaboração de Plano de Cargo e Salários dos 
Servidores. 
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Art. 30 - Este Decreto entra em vigor na 
data de 15 de junho de 2007, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, 
CUMPRA-SE. 

PUBLIQUE-SE E 

Publicado st~ tarla Municipal de 
AdminltJflã:S aos ........ ~&.: ..... dias do mês 
de ...... 1W'In~.'KW ............. de 2007. 

dG~ 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

D E C R E TO N ° J.SO) /2007 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art.222, Incisos I e II da Lei 
Orgânica do Município de Macapá, e considerando 
o que consta nos autos do Processo 
Administrativo n°20/01/0760/2007 
GAB/GABI/PMM, datado de 02 de março de 2007 
e Ofício n° 0177/2007 - GAB/SEMED/PMM, 
datado de 01 de março de 2007. 

DECRETA: 

Art. 1 o - EXONERAR a servidora 
JUCICLEIDE QUINTELA CARVALHO DE SOUZA, da 
Função Gratificada de Secretária da EMEF São 
Joaquim do Rio Pedreira, correspondente ao 
Código CAI.201.3, do Grupo de Chefia e 
Assistência Intermediária CAI.200, 
correspondente ao atual FG-01, da Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED, a partir do dia 
01 de março de 2007. 

Art. 2°- Este Decreto entra em vigor, a 
contar da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, 
CUMPRA-SE. 

Publicado ~ s 
Adrll~!Jt~ão, aos .. .:S. ... .... 7.T,.,...,,. .. .,. ........ de 2007. 

PUBLIQUE-SE 

clGOMESDES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AO 

E 

DECRETO N.o j5V6 /2007- PMM 

O PREFEITO MUNIÇIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 222, Incisos I e II da Lei 
Orgânica do Município de Macapá, e Lei 
Complementar n° 036/2006 - PMM, datada de 08 
de junho de 2006, e Decreto n° 166/2005-PMM, 
datado de 28 de fevereiro de 2005, que 
regulamenta o Art. 40 da referida Lei, e 
considerando o que consta nos autos do Processo 
Administrativo n° 20.01.0760/2007 
GAB/GABI/PMM, datado de 02 de março de 2007 
e Ofício n° 0177/2007 - GAB/SEMED/PMM, 
datado de 01 de março de 2007. 

DECRETA: 

Art. 1 o - NOMEAR MÁRCIA SILENE 
AMORIM FERREIRA, matricula n.0 600831-3, 
pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do 
Município de Macapá - Prefeitura Municipal, 
ocupante da Categoria Funcional de Auxiliar de 
Artífice, Classe A, Nível 01, para exercer a Função 
Gratificada de Auxiliar de Confiança, Código FG -
1, da Secretaria Municipal de Educação - SEMED, 
a partir do dia 01 de março de 2007. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

BANHA, 3Q1~~~ ..... ~ ..... ~~; 20::.NTOS 

D E C RETO N.o J.SV+ /2007- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 222, Incisos I e II da Lei 
Orgânica do Munldplo de Macapá, e Lei 
Complementar no 033/2005- PMM, datada de 25 
de janeiro de 2005, e Decreto n° 166/2005-PMM, 
datado de 28 de fevereiro de 2005, que 
regulamenta o Art. 40 da referida Lei, e 
considerando o que consta nos autos do Processo 
Administrativo n° 20.01.1.640/2007 
GAB/SEMED/PMM, datado de 11 de junho de 
2007 e Oficio n° 0569/2007- GAB/SEMED/PMM, 
datado de 11 de junho de 2007. 

DECRETA: 

Art. 1 o - NOMEAR SANDRA MARIA 
COSTA DA GAMA, para exercer o Cargo 
Comissionado de Diretora Escolar da EMEF 
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Caetano Dias Tomaz, código CC - 01, do grupo de 
Cargo Comissionado, da Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED, a partir do dia 11 de junho de 
2007. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, 
CUMPRA-SE. 

PUBLIQUE-SE E 

=~~~~B.Q~:~:~. j .. ~~Q~-~~···· ·~-~~ ..... ::NTOS 
2007. ~ 

Publicado nes~ cretaria Municipal de 
Ad"J~' aos ............. dias do mês de .... 
7

~~ ..... ~ .......... de 2007. 

'~0.UMG~O-M~~~S~D-E~~ 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AO 

O E C RETO N° /)'J-:2 / 2007 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art.228, Incisos I e V da Lei Orgânica do 
Município, e considerando o que consta nos autos 
do Processo Administrativo no 20.01.1.923/2007 
- GAB/GABI/PMM, datado de 03 de julho de 
2007 e Ofício n° 589/2007 - GAB/SEMAST /PMM, 
datado de 28 de junho de 2007. 

DECRETA: 
Art. 1° ,- HOMOLO~AR A DESIGNAÇÃO 

do suplente JOSE SEBASTIAO LOPES LACERDA, 
para responder pelo Cargo de Conselheiro 
Tutelar, Cód. CC-02, da Secretaria Municipal de 
Ass~stência Social e do Trabalho/SEMAST, no 
penodo de 02 a 31 de j ulho de 2007, em razão do 
Conselheiro Titular, CIRLENE MACIEL DOS 
SANTOS, encontrar-se em gozo de férias 
regulamentares. 

Art. 2° - Este Decreto entra em v igor a 
contar da data de sua publicação, revogadas as 
d isposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE . 

.f~cio illeoo DOS SANTOS 
BANHA,~ ... de "'1r.T,..,..,....., , ,, de 2007. 

Publ icado ne 
Admigis~'~ão, aos 
...... J~~ ..... ... de 2007. 

/---

' bi ,_ DO GOMES DE 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE A 

DECRETO N.o J151J8/2007- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art.228, Incisos I e V da Lei 
Orgânica do Municfpio, e considerando o que 
consta nos autos do Processo Administrativo n° 
20.01.1774/2007 - GAB/SEMED/PMM, datado de 
20 de junho de 2007 e Ofício n° 0626/2007 -
GAB/SEMED/PMM, datado de 19 de junho de 
2007. 

DECRETA: 

Art. 1 o - HOMOLOGAR A DESIGNAÇÃO 
do servidor MANOEL GONÇALVES DOS SANTOS 
NETO, Chefe do Departamento de Ensino 
Fundamental e Técnico Pedagógico - SEMED, 
Código CC-02 para responder cumulativamente 
pelo Secretário Municipal de Educação, durante a 
ausência de seu titular, que se afastará por 
motivo de tratamento de saúde em outro Estado 
desta Federação, no período de 22 de junho a 04 
de julho de 2007. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

REGISTRE-SE, 
CUMPRA-SE. 

PUBLIQUE-SE 

,falácio LAUR~~S SANTOS 
BANHA, .~9. .. de .. .... .,~ .-.:.~ ........ de 2007. 

E 

JOÃOH~~~~~~ii~~nrer--
PREFEITO M 

Publicado nes.ta Secr aria Municipal de 
AdmW~o, aos ~:9 •as do mês de 
..... ..,{ .................... de 2001. 

~~-
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 

DECRETO NO J_~-oCJ /2007 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art.222, incisos I e V da Lei 
Orgânica do Município de Macapá e, considerando 
o que consta nos autos do Processo 
Administrativo n° 20.01.1.631/2007 
GAB/SEMED/PMM, datado de 11 de junho de 
2007 , Ofício n° 0545/2007 - GAB/SEMED/PMM, 
datado de 06 de junho de 2007 e Ofício n° 
1148/2007- NP/GAB/SEED, datado de 19 de abril 
de 2007. 

DECRETA: 

Art. 1° - COLOCAR À DISPOSIÇÃO da 
SECRETÁRIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO- SEED, a 
servidora ELIANE DE LISBOA PIRES, matrícula n° 
600748- 1, pertencente ao Quadro de Provimento 
Efetivo do Município de Hacapá - Prefeitura 
Municipal, ocupante da Categoria Funcional de 
Merendei ra, Classe A, Nível 6, lotado na 
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Secretária Municipal de Educação - SEMED, com 
ônus para esta Municipalidade, no período de 02 
(dois} anos. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a 
contar do dia 16 de abril de 2007, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, 
CUMPRA-SE. 

PUBLIQUE-SE E 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art.228, Incisos I e v da Lei 
Orgânica do Município, e considerando o que 
consta nos autos do Processo Administrativo no 
20.01.1.930/2007 - GAB/SEMSA/PMM, datado 
de 03 de julho de 2007 e Ofício n° 616/2007 -
GAB/SEMSA/PMM, datado de 29 de junho de 
2007. 

DECRETA: 

Art. 1° - HOMOLOGAR A DESIGNAÇÃO 
do servidor UNEU DA SILVA FACUNDES, 
Coordenador de Saúde, Código CC-03 para 
responder Interinamente pelo Secretário 
Municipal de Saúde, durante a ausência de seu 
titular, que se encontra em gozo de férias 
regulares, no período de 01 a 30 de julho de 
2007. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBliQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Publicado n ~t.a ;i_e ·etaria Municipal de 
Admij}i~tJ-!tç!o, aos ~.' dias do mês de 
·····...fl·IM<I-:>9. ...... de 2007. 

,.--;-:Jw, ~-·..__ , ......._._.... 
·RA U DO GOMES DE S UZ 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

O E C RETO N.0 J.SlJ_/2007- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art.222, Incisos I e 51, da Lei 
Orgânica do Município, cjc o disposto no Art.so 
da Lei Complementar n° 036/2006, datada de OS 
de junho de 2006, que alterou dispositivos da Lei 
Complementar 033/2005, datada de 25 de 
janeiro de 2005, que trata da Estrutura 
Administrativa Direta do Município de Macapá, e; 

CONSIDERANDO as Informações 
constantes nos autos do Processo Administrativo 
n°20.01.1.832/2007 - GAB/SEMSA/PMM, datado 
de 26 de junho de 2007 e Ofício n° 572/2007 -
GAB/SEMSA/PMM, datado de 25 de junho de 
2007. 

DECRETA: 

Art. 1° NOMEAR LUIZ TADEU 
PIMENTEL CANTO, para exercer o Cargo 
Comissionado de Presidente da CPL/SEMSA, 
código CC - 03, grupo de cargo Comissionado, da 
Secretária Municipal de Saúde - SEMSA, a partir 
do dia 01 de julho de 2007. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, 
CUMPRA-SE. 

PUBLIQUE-SE E 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS 

=~~~~Q.de ......... \." ~.~ (~::'; .............. de 
2007. 1-·-a·~:.~ 

Publicado esSe etaria Municipal de 
Ad11{~7ít..ç~, aos • '2.. dias do mês de 
"'"(:1'T ......... W>r. ...... . de 2007. 

:.~~ÊSõk 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMir~TRAÇÃO 

D E C RETO N.0 15'J..3 /2007 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 222, incisos I e II da Lei 
Orgânica do Município de Macapá, e Lei 
Complementar no 033/2005 - PMM, datada de 25 
de janeiro de 2005, e Decreto n° 166/2005-PMM, 
datado de 28 de fevereiro de 2005, que 
regulamenta o Art. 40 da referida Lei, e 
considerando o que consta nos autos do Processo 
Administrativo n° 20.01.1.960/2007 
GAB/GABI/PMM, datado de OS de julho de 2007 e 
Ofício no 0613/2007 - GAB/SEMAST /PMM, 
datado de 02 de julho de 2007. 

O E C RETA: 

Art: 1 o ~ EXONERAR SOPHIA NOEME 
SOUZA DE OUVEIRA, do Cargo de Chefe da 
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Divisão da Casa Abrigo a Criança, código CC - 01, 
Grupo de Cargo Comissionado, da Secretária 
Municipal de Assistência Social e do Trabalho -
SEMAST, a partir do dia 02 de julho de 2007. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a 
contar da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, 
CUMPRA-SE. 

...falácio 
SANHA, ~Q de ..••.• 

PUBLIQUE-SE E 

Publicado es.\!J ~ reta ria Municipal de 
Adm~y~~, aos .d... dias do mês de 

· ·····"'f~······ de 2007. 

c-,,/_~·· ~ 
~OGOMESDE O 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AD I TRAÇÃO 

D E C RETO N.0 l5J ~ /2007- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 222, incisos I e II da Lei 
Orgânica do Municipio de Macapá, e Lei 
Complementar n° 033/2005 - PMM, datada de 25 
de janeiro de 2005, e Decreto no 166/2005-PMM, 
datado de 28 de fevereiro de 2005, que 
regulamenta o Art. 40 da referida Lei, e 
considerando o que consta nos autos do Processo 
Administrativo n° 20.01.1.960/2007 
GAB/GABI/PMM, datado de OS julho de 2007 e 
Ofício n° 0613/2007 - GAB/SEMAST /PMM, 
datado de 02 de julho de 2007. 

DECRETA: 
Art. 1° - NOMEAR THIRZAR DE MELO 

SILVA, para exercer o Cargo Comissionado de 
Chefe da Divisão da Casa Abrigo a Criança, código 
CC - 01, cio grupo de Cargo Comissionado, da 
Secretária Municipal de Assistência Social e do 
Trabalho - SEMAST, a partir do dia 02 de julho de 
2007. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS 
BANHA ~ 
;~õ:j:.:'?e.de ....... r.r--············ ················de 

, •. •• +. 

NICÍPIO 

ERRATA 

DECRETO n° 1039/2007- PMM, datado de 
18 de maio de 2007. 

SERVIDOR (A): IRALDO MENDES DA 
ROCHA 

ONDE SE LÊ: 

Art. 1°- Ocupante da Categoria Funcional 
de Motorista Oficial, Classe A, Nível 01, lotado na 
Secretária Municipal de Saúde - SEMSA, sem 
ônus para esta Municipalidade. 

LEIA-SE: 

Art. 1° - Ocupante da Categoria Funcional 
de Motorista Oficial, Classe A, Nível 01, lotado na 
Secretária Municipal de Saúde - SEMSA, com 
ônus para esta Municipalidade. 

Publicado ~~se etaria Municipal de 
Ad'}'jyjf!~ção, aos .;;(.;t.... dias do mês de 
.... Õ:'.Y:';lr.; ........... de 2007. 

<;1~0 GOMES D 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AO TRAÇÃO 

ERRATA 

DECRETO n° 1177/2007 - PMM, datado de 
1g de junho de 2007. 

ONDE SE LÊ: 

Art. 1° - Nomear FRANCISCO ANTONIO 
MENDES - Membro; 

LEIA-SE: 

Art. 1° - Nomear FRANCISCO ANTONIO 
MENDES - Procurador Geral do Municipio; 

Publi do nesta Secretaria 
Municipal ~f..tftt~nistraç o, aos •• ~.t.: ... dias do 
mês de •••.• 7 ...... - .............. de 2007. 

ll'lA&I"',ul'lu0 GOMES DE 50 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMI ÇÃO 
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ERRATA 

DECRETO n° 1177/2007 - PMM, datado de 
19 de junho de 2007. 

ONDE SE L~: 

Art. 1° - Nomear HÉLIO DOS SANTOS 
SILVA - Membro; 

LEIA-SE: 

Art. 10 - Nomear HÉLIO DOS SANTOS 
SILVA - Controlador geral do Município; 

c 

JOÃO HENR.14!"J(j~-~ 
PREFEITO ~'~"1111'" .. 

GABI 

2° TERMO DE PRORROGAÇÃO 

) 

O Prefeito Municipal de Macapá, JOÃO 
HENRIQUE RODRIGUES PIMENTEL, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas pela Lei ·orgânica 
do Município de Macapá e, 

Considerando o teor do Ofício no 
155/SECEX-AP, 

RESOLVE: 

Art. 111 - PRORROGAR por mais cinco 
anos, de 04/05/2007 a 03/05/2012, o prazo para que o 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, dê ao Imóvel, objeto 
do Titulo de Dominio por Doação não Onerosa, 
expedindo em 24 de julho de 1996, a destinação 
especificada no ato de outorga, permanecendo 
inalteradas as demais condições. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
em 08 de agosto de 2007. 

( SEM AO ) 
P O R TA R I A N° 090 I 2007 - SEMAD 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE · ADMINISTRAÇÃO, 
usando de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo art. 228 e seus Incisos, da Lei Orgânica do Município de 
Macapá, considerando o Parecer n• 29/2006-

PROAUPROGEM, datado:ô de 26~de "setembro de-·2006 e, 
finalmente o que dispõe nos autos do Procedimento 
Administrativô n• 025512'002 - "CPRD,·"-datado de 27 de 
setembro de 2002, ' 

RESOLVE : , 
). .. ". t{. .• ' 

·. l ' 
I · Determinar, com fulcro no art. 148 e seus parágrafos, · 

da Lei Complementar n• 014/2000, a Instauração de Processo 
Administrativo Disciplinar - Rito Sumário, para apurar o 
Abandono de Cargo, pelo perfodo superior à 30 (trinta) dias, 
contado a partir!do mês de janeiro do ano 2000, imputado ao 
servidor MÁRIO ROBERTO CARMO SILVA, Auxiliar Técnico 
em Engenhfilrl~. matricula n• 200.227-2, lotado na-Secretaria 
Municipal de'Administração • SEMAD; 

11 - Corís~tuir Comissão de Processo Admln!stratlvo 
Disciplinar, cpll!posta pelas servidoras CRISTIANI PENANTE 
GARCIA, Contadora, matrícula n• 111 .217.·1,,.ROSELI BENJÓ · 
FURTADO BRAGA, Auxiliar Técnico em Engenharia, 
matricula n·~. 2oo'.274-4 e RAIMUNDA JORGETHE GOMES DA 
COSTA, Técnica em Secretariado, matrícula n• 900.048-8, 
para, sob a presidência da primeira e secretariada pela 
terceira, dar cumprimento ao item precedente; 

111 • Deliberar que os membros da Comissão terão 
dedicação exclusiva e poderão reportar-se diretamente aos 
demais órgãos da Administração Pública, em diligências 
necessárias à instrução processual; 

IV - Fixar, para a conclusão dos trabalhos, o prazo de 30 
(trinta) dias, contados a partir do dia 09 de agosto de 2007, 
admitida a sua prorrogação por até 15 (quinze) dias, quando 
as circunstâncias o exigirem, conforme preceitua o § 7° do 
art. 138, do Estatuto dos Servidores do Município de Macapá. 

D~·SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. 

Gabinete da Secretaria Municipal de Administraçao, 06 

.-------:; . 
de agosto de 2007. ~ 

~----~ ··~~~-~~~~ 
RAIMU O GOMES DE 

Secretário de Admlnlst 
Publicado nesta Secretaria de A aos 09 

dias do mês de agosto de 2007. 

c SEMED ) 
PORTARIA N. o 091/ 2007- SEMED/PMM. 

O SECRETÁRJO MUNICIPAL DE EDUCAÇlO, 
usando de suas atrlbulç6es legais que lhe slo conferidas 
pelo Art. 228, Inciso li da ~~ Orglnlca do Munldplo e, 
considerando o Art. 2o, do Regimento Interno da SEMED e 
o disposto no Decreto no. 0309/2002- PMM e, finalmente, 
o que consta no Processo Administrativo n°. 1410/05 
datado de 02 de fevereiro de 2005. 

RESOLVE: 

Art. 1° - CONCEDER A UCENÇA - PRêMIO de 03 
(tr6s) mesas a servidora GIZELE LEITE DE MENEZES, 
matrk:ula n°. 630037-5, pertencente ao Quadro de 
Provimento Efetivo do Munlcfplo de Macapj - Prefeitura 
Municipal, ocupante da categoria l"unclonal de Orientadora 
Educacional, Classe c, Nlvel <.o~, lotada na 5ecratarla 
Municipal de Educaçlo - SEMED/PMM, no perfoclo de 01 de 
agosto a 30 de outubro de 2007, correspondente ao 
qUinqüênlo de (liStSI/2003). . 

Art. 2~ - Esta Portaria entra em vigor a contar 
do dia 01 de agosto de 2007, revogadas as dlsposlç6es em 
contrjrlo. 

REGISTRE-SE, PUBUQUI!~SI! I! CUMPRA-SI!. 

J ,(ã~bl':'~ da Secretaria Municipal de l!duc:açlo, 
.!:1.-t:. de ·..J>~···· .. d• 2007. 

.:> I 
,_.,-

CARLOS AUGUST RODRIGUES PIMENTEL 
Secret611o Municipal de Educaçlo ', 

Publicado 'Jnesta . Secretaria ~~'!~I de 
Educaçlo, aos •••• Q..k .•. dias ·d<> mAs de ·-~~ .... ~.: 
2007. 
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PORTARIA N. 0 098/ 2007- SEMED/PMM. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, 
usando de suas atrlbulç6es legais que lhe slo conferidas 
pelo Art. 228, Inciso li da Lei Orgtnlca do Munldplo e, 
considerando o Art. 2o, do Regimento Interno da SEMED e 
o disposto no Decreto n°. 0309/2002- PMM e, finalmente, 
o que consta no Processo Administrativo n°. 06/06 datado 
de 03 de janeiro de 2006. 

R E 50 L V E: 

Art. 1°·- COfiiCEDER A UCENÇA- PR@MIO de 03 
(três) meses a servidora ANA MARIA PJCANÇO MACHADO 
SOUTO, matricula n°. 6308295, pertencente ao Quadro de 
Provimento Efetivo do Munlclplo de Macap6 - Prefeitura 
Munlc.lpal, ocupante da Categoria Funcional de Especialista 
em Educaçlo, Classe C, Nlvel 07, lotada na Secretaria 
Municipal de Educaçlo - SEMED/PMM, no perlodo de 02 de 
agosto a 31 de outubro de 2007, correspondente ao 
qOinqHnlo de (1999/2003). 

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor a contar 
do dia 02 de agosto de 2007, revogadas as dlsposlç6es em 
contr,rlo. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE • 

.:3 Gabinete da Secretaria Municipal de Educaçlo, 
..... 9.. da .. ~ ....... de 2007. 

C:;-;._:..._A( 

CARLOS AUGUSTJ RODRIGUES PIMENTEL 
Secre"rlo Municipal de Educaçlo 

Publlç_ado nesta Secretaria Municipal de 
Educaçlo, aos .• i'-et ..... dias do mfts de ..... ~ .... de 
2007. 

PORTARIA N.o 099/ 2007- SEMED/PMM. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, 
usando de suas atrlbulçGes legais que lhe slo conferidas 
pelo Art. 228, Inciso U da Lei Orgtnlca do Munlclplo e, 
considerando o Art. 20, do Regimento Interno da SEM EC e 
o disposto no Decreto no 0309/2002- PMM e, finalmente, 
o que consta no MEMO N°. 022/2007 
DIBET /DAE/SEMED, datado de 18 de junho de 2007. 

R E SOLVE: 

Art. 1° - HOMOLOGAR O DESLOCAMENTO da 
servidora MARU DOS SANTOS UMA, matricula n°. 
10107391 ocupante da categoria funcional de servente, 
.,.,_.,canta ao Q ... dro de Provimento Efetivo do 
Munldplo de Mac:api - Prer.ltura Municipal, que se 
deslocou de Mac:api/AP, Mde de suas atlvldad•, at6 o 
Distrito Carmo do Maruanum, para reallzac;lo 
cadastramento de tamrnas no Programa Bolsa Famrua , no 
perlodo de 24 a 30 de junho de 2007. 

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor a contar 
da data de sua publlcaçlo, revogadas as dlsposlc;Ges em 
contr.\rto. 

REGISTRI!•SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-51!. 

Gabinete da Secretaria Municipal de Educaçlo, 
.. J..~ .. de ... ~ ... de 2007. 

~-___/ 
CARLOS A OST ODRIGUES PIMENTEL 

SecreUtrlo M nlclpal de Educaçlo 

Publ~o nasta Secretaria Municipal de 
l!dUC3çlo, aos .... ~ .. ~. dias do mês da ........ ~ ........ . 
de 2007. 

PORTARIA N. 0 100/ 2007- SEMED/PMM. 

O SECftETÁRIO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇAO, usando de suas atrlbulç6es legais que lhe slo 
confertdas pelo Art. 228, lndso II da Lei O~nlca do 
Munldplo e, considerando o Art. 2°, do Regimento Interno 
da SEMED e o disposto no Decreto n° 0309/2002- PMM e, 
finalmente, o que consta no MEMO N° 032/2007 -
GAB/SEMEC, datado de 05 de julho de 2007. 

RESOLVE: 

Art. 1° • CONCEDER A VIÁGEM da 
servidora JOANEIDE BRAZAO DOS REIS, ocupante da 
categoria funcional de Auxiliar de Artfflce, pertencente ao 
Quadro de Provimento Efetivo do Munidplo de Macapá -
Prefeitura Munidpal, que se deslocará de Macapá/AP, sede 
de suas atividades, até a localidade de Ponta Gro$Si1, com 
objetfw de participar da programa~o da Macapá Ver.io 
período de 07 e 08 de julho de 2007. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a 
contar do d ia 07 de julho de 2007, revogadas as 
disposições em contrário. 

SE. 
REGISTRE..SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-

3 Gabinete da Secretaria Municipal de 
Educação, .. ~ .. 9. .. de .. . ~.~. de 2007 . 

_....---, . 

PORTARIA N. 0 104/ 2007- SEMED/PMM. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
usando de suas atrlbulç6es legais que lhe slo conferidas 
pelo Art. 228, Inci so II da Lei Orglnlca do Munlclplo e, 
considerando o Art. 20, do Regimento Interno da SEMED e 
o disposto no Decreto no. 0309/2002- PMM e, finalmente, 
o que consta no Processo Administrativo n°. 830/05 
datado de 07 de novembro de 2005. 

R I!! SOL V E: 

Art. 10- CONCEDER A UCENÇA- PR!MIO de 03 
(tr6s) meses a Mrvldora FRANCVANA DOS SANTOS 
SILVA, matricula n°. 6201105, perbti1Clel'lte ao Quadro de 
Provimento Efetivo do Munlclplo de MaCIIp6 - Prefeitura 
Municipal, ocupante da C..tegorla Funcional de Professora, 
ClasM B, Nlvel 03, lotada na Secretaria Municipal de 
Educaçlo - SEMED/PMM, no perfodo de 01 de agosto a 31 
da outubro de 2007, correspondente ao qUinq06nlo de 
(2000/2005), 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor a contar 
do dia 01 de agosto de 2007, revogadas as dlsposiç6es em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

-~ pete da Secretaria Municipal da Educaçlo, 
MJ:! .. de ...... . ~ .... de 2007. 

~ ·-·( 

CARLOS AUGUST RODRIGUES PIMENTEL 
Sac~rlo Munldpal de Educaçlo 

Publlcaljlo nesta Secretaria Municipal de 
Educaçlo, aos ..... V..(.? ... dias do mês de .... ~.WQ .... de 
2007 • 

PORTARIA N. o 105/ 2007 - SEMED/PMM. 

O SECRETÁRIO MUNICPAL DE EDUCAÇAO, 
usando de suas atrlbulç6es legais que lhe slo conferidas 
pefo Art. 228, Inciso II da Lei Orgtnlca do Munldplo e, 
considerando o Art. 2°, do Regimento Interno da SEMED e 
o disposto no Decreto no, 0309/2002- PMM e, finalmente, 
o que consta no Processo Administrativo n°. 80/06 datado 
de 19 de janeiro de 2006. 

R E 50 LVE: 

1 Art. 1°- CONCEDER A UCENÇA - PRtMIO de 03 
(tr6s) metes a servidora VANUZA ALENCAR DI! SOUZA DE 
SOUZA, matricula no. 6102107, pertencente ao Quadro de 
Provimento Efetivo do Munlclplo de Macap6 - Prefeitura 
Municipal, ocupante da Categoria Funcional de Professora, 
Classe c, Nlvel 12, lotada na Secretaria Municipal de 
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Educ:açlo - SEMED/PMM, no pertodo de 01 de agosto a 31 
de outubro de 2007, correspondente ao qUinqllênlo de 
(1990/1995). 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor a contar 
do dia 01 de agosto de 2007, revogadas as dlsposlç6es em 
contr.bto. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

. ª-f!. de ... ~~~.:=~a Municipal de Educ:açlo, 

C-/-- ~' 
CARLOS AUGUSTO 'ODRIGUI!S PIMENTEL 

Sacl"fdrto Municipal de Educaçlo 

Publ~o nesta Secretaria Municipal de 
Educ:ac;lo, aos ....... M ... dias do m6s de ..... ~."'r$.. ... de 
2007. 

PORTARIA N.0 106/ 2007- SEMED/PMM. 

D SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇlO, 
usando de suas atrlbufç6es legais que lhe slo conferidas 
pelo Art. 221, Inciso u da Lei Orglnlc:a do Munldplo e, 
considerando o Art. 2°, do Regimento Interno da SEMEC e 
o disposto no Decreto no 0309/2002- PMM e, ftnalmente, 
o que conata no MIEMO N°. 021/2007 
DIBET /DAE/SEMED, datado de 11 de junho de 2007. 

R ES O L V 1!: 

Art. 1 o - HOMOLOGAR O DESLOCAMENTO da 
Mrlldora UANY CRISTINA AMARAL DE ARAÚJO, matricula 
n°. 9994513, ocupante da categoria funcional de •rvente, 
pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do 
Munldplo de Macap6 - Prefeitura Municipal, que • 
dMiocou de Macap6/AP, sede de suas atividades, at6 o 
Distrito carmo do Maruanum, para re~~lluc;lo 
cadastramento de tamrnas no Programa Bolsa Famma , no 
perfodo de 24 a 30 de junho de 2007. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a contar 
da dabll de sua publlcaç.lo, revogadas as dlsposlç6es em 
con~rlo. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Publ~ nesta Secretaria ,.J'~':'7~pal de 
Educ:açlo, aos ... .lít: .. dias do m~ de ....... :.~~ ......... . 
de 2007. 

PORT.ARJA N.0 107/ 2087 SEMI!D/PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
EDIK:AÇlo, UAndo de ... atribul96ea legais que lhe alo 
confarid• pelo Art. 228, Inciso 11 da Lei Orglnlca do 
Munlcfplo e, ~do o Art. 1•, do Regi-to Interno 
da SEMI!D e o disposto no Decreto no. 0309/2002- PMM e, 
ftMimente, o que constll no MI!MO N•. 010/2007 -
DIRED/DAF/SI!MI!D, datado de 15 de~ de :Z007. 

R I! 50 L V E: 

Art. 1°- HOMOLOGAR A VIÁGEM do 
_,..,CARLOS ROBERTO SILVA DO CARMO, OCUJ)IIntle da 
cat~a fundonlll de Auxlhr de Artfllc:e, perteneantes 
ao Quadro de PrcM-to Efetivo do Munldplo de Mllcapt -
Prefeitura Municipal, que • delloc:ou de Macap6/AP, Mde 
de - athridades,. all6 o Dlstnto do sao .Joaquim do Paalf, 
c:am objetivo de fazer entrega de livros dklitk:os e 
-ramento nas eKOias da Zona Rural, no pertodo 
de20 de mwço ele 2007. 

Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor a 
contllr da dabl de .... publk:açlo, revogadas .. 
dlsp D8lçOes em contJ;Wto. · 

SE. 
' RE~RE.SE. PUBUQUE-51! I! CUMPRA-

Publicado nem. Sea ataria Munldpal de 
Educaçlo, - .. J .. w ... diH do ,..._de ........ ~ ......... 
de 2007. 

PORTARIA N. • 108/ 2007 - SEMED/PMM. 

O SECRETÁRIO MUNiáPAL DE tDUCAÇAo, 
usando de suas atribulç6ell legala que lle s1o confet1du 
pelo Art. 228. lnd.u 11 da- IAI Organlc:a do Mun1dplo e, 
ClDMIIclerando o Art. 2°1 do lbgi_.Intemo da SEMED e 
o disposto no Decreto n•. 0309/2002- PMM., final--. 
o que c:onsta no PRH.l8SM Admlnl.tntlvo n•. 061/05 
datado de 01 de .--ço de 2005. 

RESOLVE: 

Art. 1° - CONCEDER A UCENÇA - PdMIO de 03 
(tre.) meeea a ..wlora MARIA IZABEL DA CUNHA 
GUEDES, Matricula n•. 11MIOI, ...-t.-.cente ao Quadro de 
PJ'Mimento Efetivo do Munldplo de M.capi - PrefWtura 
Municipal, oa~pante da Categoria Funcional de Profesaorw. 
ela- A. NhN!I 04, lotllda na Secretaria Munldpal de 
Educaçlo - SEMED/PMM, no pertodo de 01 de aeo-to a 31 
de outubro de 2007, mrrespondente ao qOinqHnlo de 
(1999/2003). 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor • CDnt.r 
do dia 01 de agosto de 2007, rewogaclu as dl511~ em 
conb'Wto. 

REGISTRE.SE. PUIUQUE.SE E CUMPRA-sE. 

3 Gabinete da 5ecretaria Municipal de Educaçlo. 
.... ~.de .. ~ ...... de 2007. c:_:--,., 

CARLOS AUGUSTO 'DRIGUES PIMENTEL 
Sftaetirlo Munldpal de Ecluc:açlo 

PORTARIA N. o 109/ 2007 - SEMED/PMM. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇAo, 
uando de .... .trtbulçiSes legais qua lhe do CJOnfwidas 
pelo Art. 228. lnd.u 11 da IAI Orgtnlca do Munk:fplo e, 
COMklerando o Art. 2•, do lbgl_.to lntano da SEMI!D e 
o disposto no DecnltO n•. 0309/2002 - PMM e. finalmente. 
o que ClOnsta no Proc:IMeO Admlnltltratlw n°. 0635/06 
datado de 18 de maio de 2006. 

RESOLVE: 

Art. 1 o - CONCEDER A UCEJIÇA - PdMIO de 03 
(trk) - a servidora IDAIZA SOCORRO DE SOUZA, 
matrfa~la n•. 6105351, pertenCJente ao Quadro de 
Provi-to Efetivo do Munldplo de Mac:ap6 - Prllfeltwa 
Municipal, ocupan .. da ~ Funcional de Pror..ora, 
a.- A. Nlwll 07, lotllda na Sel:nltllrla Munld.,.a de 
Educaçlo - SEMiiD/PMM, no pertoclo de 03 de ........,..., a 
03 ela de3NIIbro de 2007, COI1"811pondena ao qAinqGinlo 
de (1H8/2003). 

Art. 20 - Esta Portaria enlra em vigor a contar 
do dia 03 de .......,.., de 2007, I'WIIogact. .. dlspos6çlles 
emcontnrlo. 

REGISTRE-&E. PUBUQUE-$E E CUMPRA-sE. 

3 Gitbinella ela Secnataria Munlcl.,.a de Edu~, 
.. J2. de .. ~ .. .de 2007. 

~ r· 
~~~.;;;GUUPIMENTIL 

5ecitldl .. --tclpM' de l!ducaçAo 

l!ducaçh, !.~ ... =-do s::~ .. rp~ .. .: 
3807. ... 
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PORTARIA N. o 110/ 2007 - SfMED/PMM. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇAo, 
-.ndo dll - etrl~ legltls que lhe .. o coufell'ldu 
pelo Art.. 228, tnctao 11 da I.AII Orvhka do Muntcfplo e,. 
CCAillideiando o Art. 2•, do Regimento Interno da SEMIED e 
o dlilpcMito no Decreto n•. 0309/Z002 - PMM e,. nna~--. 
o que CDiida no Proc:w» Adiiilllilltratho ne. 0512/06 
dMado ele 19 de 8bltf de 200CJ. 

RESOLVE: 

Art. 1• - CONCEDER A LICENÇA - PdMIO de 03 
(traa) -a Mnldora MARIA HEUNA OLIVEIRA NOBRE, 
!DIItrta.lla n•. 6104207, pertenClente ao Quadro de 
PnMm.nto Efetivo do Munldplo de Mac:ap6 - Prefeltul"'l 
Municipal, oa~pante da O.tegorta Funcional de Pror-ora. 
a.- B, 11tv.1 08, loblda n;a Seawtaria Municipal de 
Educ:açAo - SEMED/PMM, no pertodo de 01 de setembro a 
01 de cleambro de 2007, con-..ponden11e ao qOinqOinlo 
de (2000/2005). 

Art. 20 - Esta PofQria entl"'l em vigor a contar 
do dia 01 de Mtembro de 2007, revogadas as dlspolllções 
em contririo. 

REGJSTRE-6E, PUIUQUE-5E E CUMPRA-SE. 

.. .?.:·?..de •••• ~~.:;:~ Municipal de Educaçlo, 

C J ,I 

~~-
CARLOS AUGUSTJRODRICiiUES PIMENTEL 

Sec:redrto Munldpal de Educaçlo 

Publlqflo nesta Secretaria Municipal de 
Educ:açlo, - ..•• ~.0 •... cHu do mês de .•.• ~~ •... de 
2007. 

PORTARIA N. 0 112/ 2007- SEMED/PMM. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAçAo, 
usando de suas ilitrfbulç6es legais que lhe slo conferidas 
pelo Art. 228, lnd!IIO II da lei Orglnlca do Munldplo e, 
mn•del"'tndo o Art. 2°, do Regimento Interno da SEMED e 
o disposto no Deaeto no 0309/2002- PMM e, finalmente, 
o que consta no MEMO N°. 035/2007 - GAI/SEMED, 
datado de 14 de Julho de 2007. 

RESOLVE: 

Art. 1° - CONCEDER A VIÁGEM da servidora 
MARIA DE FÁnMA DO NASCIMENTO, ocupante da 
categoria fundonal de Merendell"'l, pertl!ncente ao Quadro 
de Provimento Efetivo do Munldplo de Macap6 PrefellUI"'I 
Munidpal, que se deslocar.í de Macapj/AP, sede de suas 
atividades, até a localidade de CorTe Água, com objetivo 
partfdpar da progntmaç.lo do Macap6 V..-Ao, no pertodo de 
14 e 15 de julho de 2007. 

Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor a 
contar do dia 14 de julho de 2007, revogadas as 
dlspo.slç6es em mntrirfo. 

REGISTRE-sE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

1 Gabinete da Secretaria Municipal de 
Educaçlo, .. 1:1 ... de ...• ':'~.~ .. de 2007. 

:_..;' 

Pu.,lcado nesta Secretari~ ~unldpal de 
Educação, aos •.•• J~ .. dias do mês de .•..•• ~~~~="'"·· ·········· 
de 2007. . 

PORTARIA N.0 0116/ 2007- SEMED/PMM 

O SECRETÁRIO MUNICJPAL DE EDUCAÇÃO, 
usando de suas atrtbu~ legais que lhe do conferidas 
pelo Art. 228, lnd., II da I.AII Oiglnlca do Munlcfplo e, 
~•derando o Art. 2°, do Regimento Interno da SEMED e 
o disposto no Decreto n• 0309/2002- PMM e, flnalment., 
o que mnllta no MENO N° 033/2007- GAB/RMEC, datado 
de 13 de julho de 2007. 

R E 5O LV E: 

Art. 1°- HOMOLOGAR A VIÁGEM do 
_,.dor CARL~ ROIIERTO SILVA DO CARMO, ocupante da 
categoria funcional de Auxiliar de Artiflce,. pertenc:ent .. 
ao Quadro de Provimento Efetivo do Munidplo de Mac:api -
P...teltunt NunldfNIII, que • dalocará de Mac:apii/AP, 
Mde dll .,_ ~ at6 a localidade do Marvanum. 
com objetivo participar da Ptogranaçlo Macap6 v-ao, no 
periodode 14e 15 de julho de 2007. 

Art. 2°- Esta Portaria entra em vi9or a 
mntar da data de 14 de julho de 2007, revogadas as 
d~ em contrlirio. 

REGISTRE-sE, PUBUQUE-R E CUMPRA-sE. 

J, Gabinete da Secretaria Munldpal de 
Educaçh, ..• L ... de ·· ·~··· de 2007. 

--/ 

Publicado nesta Secretaria Munldpal de 
Educaçao, aoe .... .J.k. dias do m6s de •.•• ~ .. .••••••.••••.• 
de2007 . 

PORTARIA N. 0 0117/ 2007 - SEMED/PMM. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇAo, 
usando de suas atrtbulçha legais que lhe do conferidas 
pelo Art. ua, lnd., n da I.AII Organka do Munlcfplo e. 
considerando o Art. 2o, do Regl.-.to Interno da SEMED e 
o disposto no Deaeto n• 03oe/200:Z- PMM e, finalmente. 
o que mnsta no Memo n° 033/07-GAI/SEMED, datado de 
13 de julho de 2007. · 

R E 5O L V E: 

Art. to - HOMOLOGAR A VIAGEM do ..mdor 
RICARDO ~ BORGES VASCONCELOS, oa~pante da 
categoria funcional de Plof--. pertencente ao QUIIdro 
de Provimento Efetivo do Munidpio de Mamp6 - PrefellUI"'I 
Municipal, que e delkK:ar6 de Macap6/AP, .cte de suas 
ati~ades, até a Localidade MaRNtnUm, com objetivo de 
participar da p~maçlo Macap6 v-ao no .-todo de 14 
a 15 de julho de :Z007. 

Art. 2• - Esta Portaria entra em vigor a mntar do 
dia 14 dll julho de 2007, revoglldw as ~ em 
mntririo. 

REGISTRE-sE, PUIUQUE~ E CUMPRA-5E. 

3 Gabinete da Secretaria Municipal de Educaçlo, 
.•..•. ~ .. de .• ~'-').de 2007. 

. ) . ~-

~ ·-· 

Publica~ n..ta Seaetarfa Munl~pal de 
Educ:açlo, aos .. . ~ ... ~ .• dias do mk de •.....• !':f.v.U..~ ....... . 
de 2007. ~ . 

PORTARIA N. 0 118/ 2007- SEMED/PMM. 

O S.ECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
EDUCAçAO, usando de suas atrfbulç6e:s legais que lhe slo 
conferidas pelo Art. 228, Inciso U da Lei Orglnlca do 
Munldplo e, considerando o Art. 2°, do Regl_,to Interno 
da SEMED e o disposto no Decreto n° 0309/2002- PMM e, 
finalmente, o que consta no MENO N°. 033/2007 -
GAI/SEMED, datado de 13 de julho de 2007. 

RESOLVE: 

Art. 1 o • HOMOLOGAR A VIÁGEM do 
servidor RAJMUNDO BARRIGA DE SOUZA, matricula 
600527-8, ocupante da cat~orfa funcional de auxWar ct. 
artltlce., .,_-tenCll!ntee ao Quadro de Provi-to Efetivo do 
Munldplo de Macap6 - Pi"éfWtwa Munic:it-1. que -
cte.~ocará de Maeapi/AP, ..te de ... ~ até' a 
Localidade de ManlarM""' com obfetfwo_ de ptrtldpar da 



Macapá, 09.08.2007 DIÁRIO DO MUNICÍPIO Pág.17 

~ Macap6 vwao, no .,.rtoc1o de14 e 15 de julho 
de2007. 

Art. 2• - Esta PortM1a entra em wlgar a 
ClOfttar do dia 14 de julho de 2007, revog .... -
dlsp ~ .... ClOftb'llrio. 

REGISTitE-6E, PUIIUQUE·SE E CUMPRA-
SE. 

fclucaçao,.:?..~ .•. de~~~'-:: ::::.• Munfdpal de 

Publicado nesta 5ecretarfa MuniCipal de 
fducaçlio, aos •• ~.Q .. dias elo mts de •••••••• ~ •••••• • de ZG07. -~--- - -- - -- -----

PORTARIA N. • 119/ 2007- SEJIIED/PMM. 

O SECR.ETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇio, 
usando de suas atrtbulç6es legais que lhe do confertdas 
pélõ Art. 228, Inciso O da Lei OI9Snica elo Munldplo e, 
CIDI\aderando o Art. 2°, elo Regl..-to Interno da SEMEC 
e o clipOMD no Decreto no 0309/2002 - PMM e, 
ftnalmenlla,. o que ClOftsllil no MEMO N°. 033/2007 -
GAII/SEMED, datado de 13 de julho de 2007. 

RESOLVE: 

Art. 1° - HOMOLOGAR A VIAGEM do •mclor 
ALCEMIR RODRIGUES. matrlalla 6001350, oc:up.tte da 
categoria fundorNII de -•ldelro. pertllncente ao 
Quadro de Provtmento Efetivo elo Munldplo de Macap6 -
Prefeitura Munldpal, que • d.loc:ou de Macapá/AP, 
sede de sua~_. a Localklllde de ManAinum, 
com objeth10 de participar da Programaçlo Macap6 
v ..ao, no perfodo de 14 e 15 de julho de 2007. 

Art. 2° - Esta Por1arfa entra em vigor a contar 
do dia 14 de julho de 2007, ..-ogaclas • ~em 
conb'llrio. 

REGISTRE-6E, PUIIUQUE-5E E CUMPRA-6E. 

Gabinete da 
Eclucação, ••• .;1.Q. ele~ 

/ 

Publcaclo l)f!Sta Secretaria 
Educaçlo, -. •• ~.Q... dias 

de·-·· · ···~····· de 2007. 

de 

Municipal ele 
elo .... 

PORTARIA N.0 120 2007- SEMED/PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇAo, usando de suas atrtbulç6es legais que lhe slo 
conferidas pelo Art. 228, lndso U da Lei Org$nlca do 
Munldplo e, considerando o Art. 2°, elo Regimento Interno 
da SEMEC e o dlspoeto no Dec:Dto n• 0)09/2002 - PMM e, 
ftnalmenlll. o que constll no MIEMO N° 033/2007 -
GAB/SEMED, datado de 13 ele julho de 2007. 

RESOLVE: 

Art. 1° - HOMOlOGAR A VIAGEM da 
servklon. MARIA DE LOURDES NOGUWtA, oa.J~Mnte da 
categoria funcional de Auxiliar de Adfftcl!l.. pel'tl!lllalnte ao 
Quadf'o de PnwlnMintD Efelblo do Munldplo de Macap6 -
Preteitura Munld• que • cte.ioCC'C• de Macap6JAP, sede 
de - llltlvldades, atá a loc:alkDde de Maruanum, CQIII 

objetivo de partfdpar da programaçlo Macapi _,_ no 
pafodo.de 14a 15 de julho dii2007-

Art. :zo - Esta Ponarta entra em vigor a 
(10ft .. do dia 14 de julho de 2007, revagadaa as 
dt.pMiçies .... contÃrfo. 

llE61STRE-6E, PUIIUQUE-sE E CUMPRA-
SE. 

3 o Gatllneee de Seaet.Mia Muttldplil de 
Educ:açAG, •••••••. .. de .. •~ .. de 2007. 

~-----1 
CARLOS AUGUST~GUES PIMEJIUL 

Seaetlwto Mal•ld.-1 de Educaçlo 

Publlc:ado nesta Seaetarta Munldpal de 
Eclucaçao, aos .3.:a ... elas elo mts de ...... ~~···-· .. de 2007. ·-a-·· 

PORTARIAM. o 121/ 2007- SEMED/PMM. 

O SECRETÁRIO MUNIQPAL DE EDUCAÇAo-, 
usando de suaa atrl~ legais que lhe .ao conferidas 
pelo Art. 228. lnd80 11 da lAi Orglnlca do Munldplo e,. 
CICIIWidelando o Art. 2°, do Regl-.to Interno da SEMED e 
o cflspoào no Deaeto n• 0309/2002- PMM e. flnalmenlle,. 
o que CIII'UID no MENO M0 033/2007 - GAII/SEMED, dalado 
deU de julho de 2007. 

R ESO LV E: 

Art. 1°- HOMOLOGAR A VIÁGEM clit -wldora 
MARIA J0St DA SILVA PICAJIÇO, matricula S010CHI.1, 
oaapante da c:ategorf~ funcional de ...wnte, pertencente 
ao Qu.tro ele ~tD Efwtiwo do Munldplo de Macap4l -
Prefeaura M..Jdpll, que- dMiacau ele Macap6/AP, ..te 
de - ~ Mé a la caiMiade de .............. com 
objetho de ~r da Prugrawtaçlo Macap6 v..ao, no 
paiodo de 14 e 15 de julho de 2007. 

Art. 2•- Ellta Poltatiil entra em vigor a cont. 
do dia 14 de julho ele 21007, revogadas as ~ em 
contrário. 

REGISTRE-6E, PUIIUQUE-5E E CUMPRA-5E. 

~blnete da Secretllria Muniàpat 
Educaçlo, ••• ;?~ . • ~de 2007. 

de 

~ 

Publicado nesta ~taria Municipal de 
Educ:açao, - •••• 3.a .. dias elo mts de ..... -~MQ . .... - ... 
ele 2007. ·-!--

PORTARIA N. o 122 I 2007- SEMED/PMM. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇAo
usanclo de .,. atrl~ legais que lhe do confertclas 
pelo Art. 228, lnd80 11 da .... Orgtnlca do Munlclplo e. 
CDnllklentnclo o Art. zo, do Regimento lntel'no da SEMED e 
o da.po.to no Deaeto n• 0309/2002- PMM e. finalmente, 
o que ClOftllta no MENO N• 039/2007- DAE/SEMED, datado 
de 18 de junho de 2007. 

RESOLVE: 

Art. 1 °· HOMOLOGAR A VIAGEM da 
ser-.llclora MARIA JOSE DA SILVA PICANÇO, matricula n°. 
601009-1, ocupante dlt categoria funcional de Servente, 
pertlenante ao Quadro de Provimento Efetivo do Munldplo 
ele M~ - Prefeitura Municipal, que se dal-. de 
Macapii/AP, _..de- adVIcladea, abl a reglao do Paalf, 
com o objedw de supervisionar clep68tos e entregar 
merenda eKOiar nas unidades de enáno, no perfodo de 15 
a 19 de junho de 2007. 

Art. :zo- &ta Portaria entra em vtgor a 
contar elo dia 15 de junho de 2007, revogadas u 
dispMiç6es em contrário. 

REGISTRE.SE. PUIIUQUE-5E E CUMPRA-R. 

CARLOS AUGUST., RODRIGUES PIMENTEL 
Secredrlo Munldplll de Educaçlo 

Edu<:ac;ao, aos .. J~~~~ d~~:S d~~~~~-~~.
1 

... : 
2007. ~ 
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PORTARIA N. o 123/ 2007- SfMED/PMM. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL M EDUCAÇio, 
&~ando de - lltrtbutçhs ~ que ...... conf ..... 
pelo Art. 228, lnd., 11 ela Le1 Olglnlc:a do Munldplo .. 
c::on.tclerwnclo o Art. :ZO, do Regl-.to lnt.no da HMEC e 
o d~ no Decreto n• 0309/:1002 - PMM e, final.......,. 
o que c::on.b1 no MEMO NO 038/2007- DAE/SEMED, datado 
de 18 de junho de 2007. 

R ES O LV E: 

Art. 1° - HOMOLOGAR A VIÁGEM do 
-wtor RAIMUNDO BARRIGA DE SOUZA, nwtrtcuta 
&00527-8, oaapante da categoria funcional de auxfl..,. de 
artftlc:e. pe~tatcentea ao Quadro de Provimento Efetf"tiiD do 
Munkfpfo de Mitcap;t - Prafeltura Munlc:f.-1, que • 
cte.locou de Mac:ap;\/AP, .cte de .uas llthlldades, adl a 
Regllo do 8alllque., Qanap~~natuba e JtJo Pedreira, com 
objetho de entregar a ,.....,... etco1ar- EIIC!Oiaa da "-'e 
Municipal, no paiodo de 18 a 27 de junho de 2007. 

Art. 20 - &ta PCiftaria entra em vigor a 
contar do dia 18 de junho de 2007, ~ as 
dlepnl~ em contr"irio. 

REGISTRE-ftE, PUBUQUE-51 E aJMPRA-SE. 

3 
Gabinete da Secretaria Municipal de 

Educaçlo, .... .9. .. de ··- • de _;I 
~;..;....--

PORTARIA N. 0 125/ 2007 - SEMEI)/PMM. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAçAo-, 
usando de - atrlbulç6es legais que lhe slo conferidas 
pelo Art. 228, lnd., 11 da Lei OrgAnk:a do ftunk:fpio e. 
oonsiclerando o Art. 2°, do Re9fmento Interno da SE..-ED e 
o disposto no Deaeto n° 0309/2002- PMM e, final-te. 
o que consu no MENO N° 033/2007 - GAB/SE..-ED, datado 
de 13 de julho de 2007. 

RESOLVE: 

Art. 1 o_ HOMOLOGAR A VIÁGEM da senldora 
MARIA DAS GRAÇAS TAVARES MAGAI.HAES, ocupante da 
artegorta func:ioMI de merendeira, pertlenCiente - QUHro 
de Provimento Efetivo do M ... tdplo de Macap6 - PrefelbA"a 
Municipal, que se dalocou de Macap6/AP, ..te de -• 
a~ até a Localidade de Manlanum, com objetivo de 
participa- da Prugramaçio Maatp6 Verlo, no pertodo de 14 
e 15 de julho de 2007. 

Art. 2°- &ta Portaria entnl em vigor a conw 
do dia 14 de julho de 2007, rerogadas -~ em 
contnrto. 

REGISTRE~E, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-ft!. 

~binete da secretaria Munldpal 
Educaçlo, .. f'-.Q .. de _ ~~.h.i<-. de 2007 . 

de 

. _I 

Publl~ nesta Secretaria Munldpal de 
Eclucaçlo, -. ••..•. e. dias do mfls de-·-···~······ · 
del007. 

PORTAIUA N.0 127/ 2007 - SEMED/PMM. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇAo, 
usando de - mtbulçltea lepls que lhe slo cunfertdu 
pelo Art. 228,. lnd., 11 da Lei Orglnlca do Munldpio .. 
consklenlndo o Art. :ZO, do Regl-.to I~ da SEMEC e 
o d...,.,_.o no Deaeto n• 0309/2002 - PMM e. flnahne..., 
o qye c::on.b1 no ME'MO ... 024/2007 -DIER/DEFTP/SEIUC, 
datado de 13 de julho de 2007. 

RESOLVE: 

Art. 10- OOIIICfDER A VIAGEM da -llldon 
EGlA ALVES DA SILVA. a.et'e da Seçlo de ProgranaçAo e 
5upe1 ill .. o Eacolw, c6dJgo CAL201.3, oa~pante da 
c:ategaria funcional de Plof!IIDra, pertencente ao Quadro 
de Provimento Efettwv do Mwlldplo de Mac:api - Prefeltunt 
Municipal, que • delloca.-. de Macapi/AP, .cte de ..,.. 
atlwld.._, até o l!.stado de SAo Paulo.SP, pan a 
parttdpaçao do Co111g1- para a CapadlaçAo de 
Muhlplkaclores da bpedlçlo V~~g~~-Lume. no pertodo de 
23 dlt Ju"o a 01 de av-to eM 2007. 

Art. 2•- Esu Portaria entnl em vigor a conblr 
do dia 23 de julho de 2007, revogadas as~ em 
contrWto. 

ltEGISTRE-6E, PUBUQUE-ft! E CUMPRA-ft!. 

Gabin ela 5ecnltar1a Munldpal de Educ:açlo, 
···'ª·'):{ .. de-... ...... oo1. _ ~I · 

_.-; _.-

Publlqdo nesta Secretaria ~ldpal de 
Educaçlo, - •• ~.a .. dias do mfls de ..... ~ ....... .... . 
cM2007. 

PORTARIA N.0 128/ 2007- SEMED/PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇAo, usando de - atrtbulçMs lepls que lhe slo 
c::ontleltdas pelo Art.. 228, lnct.o D da IAif Olglnka do 
Munldplo e. ~o Art. 2•, do ltegfnteniD Interno 
da SEMED e o dllpcMito no Decreto n• 030e/2002- PMM e. 
finalmente. o que COMia no MENO 11° 024/2007 -
DIRED/DEFTP/5EMED, datlldode 13dejulhocle 2007. 

RESOLVE: 

Art. 1° CONCEDER A VIÁGEM da 
-*fora ANA RUBIA PELAES DA SILVA. Chefe da Seçlo de 
Material dlditlco, Cl6dlgo CAI.201.3, ocupante da categoria 
fundonal de Profeaora, CluM A. Sub-<:la.e A. Nhlel1, do 
Grvpo de a.efta e Wlda lntennedlirla - CAI. 200, que 
- tlnlocará de Macapi/AP, _.de.,.. a~ •té 
O &lado de 5Ao paulo-SP, para partld~ do COI.,...O 
pan a ca.-daçlo de Multlpllcadorw. da Expedlçh vaga
Lume. no .-r1oc1o de 23 de julho a 01 de agoao de 2007. 

Art. :zo- E ... Portllri• entra em vigor a 
contar do dia 23 de julho de 2007, revogadM u 
dt.polllç6es em contrltrto. 

REGISTRE~E, PUBLIQUE-sE E CUMPRA-
SE. 

.3 " Gabinete da 5ec:retal1a Muntdpal de 
Eclucaçh, . ..... Y. •• de····~· de 27. 

~-

Publicado nesta ~a Munldpal de 
Educaçao e CUltura, - ••• _.JJ.. dias do mh 
de•-••••••~••••u de 2007. 

PORTARIA N. 0 131/ 2007 - 52MED/PMM. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE !DUCAÇ.(O, 
usando de suu atrtbulç6es legais que lhe do conr.rldas 
pelo Art. 228, Inciso U da Lei Orginlca do MunldpiO e, 
considerando o Art. :zo, do Regimento In...-no da SEMED e 
o disposto no Decreto n°. 030e/2002- PMM e, ftnalmente, 
o que consta no Processo Administrativo n°. 871/06 
datado de 22 de agosto de 2006. 

RESOLVE: 

Art. 1° - CONCEDER UCENÇA - PR!MIO de 03 
(tr6s) me-. a Mrvldora LUCICLEIDES ARAÚJO 
ABRAÇADO, matricula n•. 601050-4, ocup11n.. da 
C.t.gorla Funcional de Auxtllar de Artfflce, ClaUe A. Nfvel 
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3, pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do 
Munldplo de Mac:aP' - Prefeitura Municipal, , lotada na 
Secretaria Munldpal de Educaçllo - SEMED/PMM, no 
periodo de 01 de -oosto a 31 de outubro de 2007, 
c;orrespondenta ao qUinqütnlo de (2000/2005). 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a contar 
do dia 01 de agosto de 2007, revogadas as dllposlçGes em 
contrario. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE·SE E CUMPRA-SE. 

CARl.OS AUCiiUST RODRIGUES PIMENTEL 
Secre~rto M nlclpel de Educ:açlo 

Publ~ nesta Secretaria ~~lci~.J.:.. da 
Educ:.açao, aos .... ~ ....... dias do mês de .... ~ .. de 
2007. 

PORTARIA N.0 132/ 2007- SEMED/PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇAo, _..., de IIUH atrtbuJç6es ....... que lhe 
do cattertct. pelo Art. na, 1nc:t. 11 da Lei OrgAM:a do 
Muftidpio e, CXM.W..ando o Art. 20, do Regt..nto 
1...._ dll SI!Meo e o --- no ~ n• 
0309/2002 - PMM e, ......._.., o que ClOMta no MENO 
N° OH/2007- GAa/SEMEO. dllt.do de 19 de julho de 
2007. 

RESOLVE: 

Art. 1° - CONCEDER A VIAGEM do 
~ WMiNER CORDEIRO DOS SANTOS, Metrleuta 
9994157, ocupante dll categorta fuftdonef de 
Merendeiro, .,._rKll!nte ao Qu.tro de Provimento 
EtlettYo do Manfdplo de Macap6 - Prefeltut. Munldpat, 
que - deelocarfl de Macap6/ AP, -te de suas 
atividades. ~ o Dlstrtto do Paad-AP, com o objetlwo de 
partk;lpw dll programeçlo Mac:apá VIda, no periodo de 
21 e 22 de junho de 2007. 

Art. 20- Esta Portatfa entra em "'vor a 
contar do dia 21 de julho de 2007, revogadas as 
dlspo•ções em contr6rto. 

REGJSTRE.SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

Gabinete da Secretaria Municipal de 

educaçao, ·ªs;.ê-~U2oo1. 

CARLOS AUGUST:;{ODRJGUES PIMENTEL 
Secretátfo Munidpal de Educaçlo 

PubUcado neã.a. Secretaria Mualdpal de 
Ecluc3çlo e Cultun, ii08 ~~~ cUiiiS do rnl5 
.. _ t~ .. _ ~,_ ..... 

PORTARIA N. o 133/ 2007 - SEMED/PMM. 

O SECRETÁRIO MUNlCIPAL DE EDUCAçjo., 
u-ndo de - attfbulç5es legllls que lhe .ao conferidas 
pelo Art. 228, lnd.a 11 da Lei Orglnlca do Munldplo e. 
con8ider.lndo o Art. 2°, do lte9fmento lntenlo da SEMED e 
o da.po.to no Decreto n• 0309/2002- ltMM e, ftnal_,te, 
o que consta no MENO N° 036/2007- GAB/SEMED, datado 
de 19 de julho de 2007. 

R ES OLV E: 

Art. 1°· COftCEoER A VJÁGEM da Mlwldor.l 
USLIANY QUINTELA MIRANDA. m.u1c:uta 9993898, 
ocupante da c:ategorta funcfonlrl de .et WW'Ile. pertencente 
ao Quadro de Provimento Efet:tvo do MUI'IIdpto de Macapá -
Prefeitura Municipal, que 8e ..,~de Maatpi/AP, .ale 
de .,. atividades, at6 a Localidade de Paa~J, com oCJjetho 
de ~rtldpar da Programaçlo Macapa VerSo, no perfOdo de 
21 e 22 de julho de 2007. 

Art. 2°- &ta Portarta entra em vigor a contar 
do dia 21 de julho de 2007, revogadas as cn.po.lç6es em 
contn\rio. 

.... ... ~·· ' ... ; ,. .. 

REGJSTRE..SE, PU11LtQUE-st E OJMPRA-st. 

Munldpal de 

PORTARIA N. 0 134 I 2007- SEMED/PMM. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO- ........ de .... atatbulç6w ..... que IM tllo 
CXMilertciM pelo Art. 22.8, lndeo U da Lei Orglnica do 
Muliidplo, conadc::Midu o Art. 2•, do Regh ••~nt.mo 
da SEMED e o - wlo no Decreto nO 03Qtt,/2002 - PMM ' 
flnlil-*. o que ClDMà no MDIO ... U./2007 -
OAE/SEMI!D, datado de 19 de julho de 2007. 

R E 50 LV E: 

Art. 1 o. CONCEDER A VIAGEM da 
senldora GISILE FfRNANOES DE OUVEIRA, -triatla n•. 
101082-9, oc:upente da categoria fundonal de T6cnklo etn 
Admlnlstntçllo p(JbHca, pertencee1te ao QuMiro de 
Provi-to E'-'M do Munldplo de Macap6 -~ 
Mul"'lc::piii, que- dMiocar6 de MKapi/AP, !llllde de..,_ 
athfdades, ate a regllo do Paalf, com o objetivo de 
parttdpar c111 programaçlo Macap6 Verlo, no perfodo de 21 
• 22 de julho de 2007. 

Art. 2"- Esta Portatfa entra em .tgor a 
contar do dia 21 de julho de 2007, revopc1as as 
dlsposlç6es em contr6tfo. 

REGISTRE.SE, PUBUQUE·SE E CUMPRA-
SE. 

..3 Gabinete da Sec:retarta Municipal de 
Educaçillo, ..... ~ ••• de .. ~. de 2007. 

J , 

PORTARIA N. 0 135 I 2007 - SfMED/PMM. 

' 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE E~ 

UAndo de - ~ ....,. que lhe sh CfotftrtdH 
pelo Art. 228. lnd.o 11 da Lei Organka do Munldplo e. 
OOMklerando o Art. 2•, ~ ltegf-.to llita'no da SI!MED e 
o dlata lillO no 0ecn1t10 n• 0309/2002- PMM e, ~~na~--, 
o que coneta no MENO N• 0341/2007 - I»E/SEMm, datado 
de 19 de julho de 2007. 

RESOLVE: 

Art. 1 o. CONCEDER A VIAGEM dll - wldora 
ADRIANA DE UMA SANTOS, MMricula n°. 101081·2. 
OaJpante • c:ateoolf• funcional de Openidor de 
COftipUtlidor, patencentlll ao~ de Provlllleftto Efetivo 
do Munldplo de Macap6 - Prefettura Muntdpal, que se 
delloc:ar6 de Macap6/AP, -te de. - atnldadel,. ate a 
regflo do PacuJ. COftl o objedwo de ~ da 
progra~ Macapl Ye~So, no pet1odo de 21 a 22 de 
julho de 2007. 

Art. 20- Esta Pon..ria entra em Ylgor a 
contar do c8a 21 de julho de 2007, rnogadas • 
d~em wwtbirto. 

REGISTRE.SE, PUBUQUE-5E E CUMPRA.SE. 
· Gablneb! da !õeaetatfa Munldpal de 

Educ:açlo, .. .3JL de ... ~ .. de 2007. 

~-' -CARLOS RODRIGUES PIMENTEL ==ldoal de EducacAo 
_fubllcado nesta Secretaria Municipal de 

~~· ~ ::.~:5!. ... . ~ do mês de. .... ~ ...... ,. ..... , de 
·~. 

19 



Macapã, 09.08.2007 DIÁRIO DO MUNICÍPIO Pãg.20 

O s~cwnÁIUO MUNICIPAl DE EDUCAÇAO, 
usartdo (te suas 11tr1bukj6es legais que lhe ello eoftfet1das 
pelo Art. 22S:, lnci!MI II da let Ot"ghlc:a do Munfdplo e, 
conllklentnelo o Art. 2°, do Reghnento tntemo da SEMiiD e 
o disposto no ~o no 0309/2002- PMM e, flnahnente, 
o que consta no M!MO N°. 038/2007 - GAB/SI!MI!D, 
datado de 23 ele Julho de 2007. 

R E SOlVE: 

Art. 1° -CONCEDER A VIÁGEM da senfdont 
MARIA DE FAnMA DO NASC1MENTO, ocupt~nte da 
categoria tunctonal de Men!ftdefra, pertencente ao QUadro 
de Prowtmento Efettvo do Munlcfpto de Mac:ap;i Prefeitura 
Muntctpal, que se desloca~'~\ de Macap6/AP, sede de suas 
atfvtdades, atf! a Regtlo do Balllque, com objetivo 
parttetpar da programaçAo do Macapi Verto, no per1odo de 
28 a l9 de julho de 2007. 

Art. 2°- Esb Portaria entra em vigor a 
contar do dia 28 de julho de 2007, revogadas as 
dlsposlç6es em contrjrto. 

REGISTRE-51!, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

3 
Gõlblnete da Secretaria Municipal de 

Educaçlo, ..•.• 9. .. de ···~··de 2007 . 

. ._ I' 

CARLOS AUGUST RODRIGIJES PIMENTEl 
nldpal de EdUQÇao 

P~lcado nesta Secretaria Munidpal de 
taucaçao, aos .... ~!1 •.. ai- do mês de •••• .':t~ ............ . ... ,.. .._.._~ ··,...--~· 

O "iE("~~TÁRlO MIJNJCJPAI Df' 
EOUCAÇlO, usando de suas atlibulç6M legais que lhe do 
conferidas pelo Art. 228, lndso U da lei Orgr.ntca do 
Munldpto e, considerando o Art . 2°, do Regimento lntemo 
da SEM!D e o dl~to no De<:nto no 0309/2002- PMM e, 
ftnalmente, o que consta no MI!MO NO 038/2007 -
GAB/SEMEC, datado de 23 de jutho de 2007. 

RESOlVE: 

Art. 1 o - CONCEDER A VIAGEM da 
servtdora JOANEIDE aRAZAo 005 RfiS, ocupante da 
categoria funcional de Auxiliar de Altiflce, pertencente ao 
Quadro de Prowtmento Efetivo do Munlcfpto de Maçap' -
Prefeitura Municipal, que • deslocar6 de Macapá/AP, sede 
de suas atividades, a~ a RegJio do Baltlque, tom objetivo 
de partldpar da programaçlo da Macapá V~o perfodo de 
26 a 29 de julho de 2007. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a 
conblr do dia 26 de julho de 2007, revogadas as 
disposições em contrilrto. 

REGISTIU~~ PUBUQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

CARlOS AUGUSTO DRIGUES PIMENTEl 
Secretirlo Mun dpal de Educ:aç.io 

3Publtcado nesta secretaria Muntdpal de 
*:~o, aO& •••••• 'Cl ••• dias do mês de ••••.•• ~:':':9:-•••.•••••. ... - ..... ,_.,_.. -c::r- -----

Of"lRTARTA No Bqf 2007-SEMEOIPMM . 

Q SI!CRI!TÂIUO MUNICIPAL DE I!DUCAClO. 
usando de suas atribuições leoals que lhe do conferidas 
pelo Art. 228. Inciso U da ltil Orginlca do Munklpto • · 
considerando o Art. 2°, do lteglmento lnt.mo da SEMED e 
o disposto no Dwc:Nto n° 0309/2002- ""'e, ftnelmente. 
o que c:o.-.ta no MENO .... 038/2007 - .. /SIMED, 
dat.cto de 23 de julho de l007. 

R E 50 l Y E: 

Arf. 1 o - CONCEDER A VtÁGEM da sef"Vidont 
TAitiA LÚCIA CHAGAS Alii!RTO, oc»pante da categoria 
fundonal de Merendeff'a, pertencente ao Quadro de 
PrO'vtmento Efetivo do Muntdpto de Macap' Prefettura 
Muntd'pel, que se destoeari de Mac:api/AP, sede de suas 
atMdlldes, at6- a Reglao do Balffque, com objetivo 
participar da programaçlo do Macap6 Ver-Ao, no periodo de 
26 a 29 de julho de 2007. 

Art. :zo- Esta Portaria entra em vigor a 
contar do dia 26 de julho de 2007, revogadas as 
dlspo.açóes em conb'Wto. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE.SE E CUMPRA-SE.. 

da Secremt1a Munklpal de 
;~ ...... Oftf· de 2007. 

-f 

PORTARIA N.0 0140/ 2007- SEMED/PMM. 

O SECRETÁRIO MUNIOPAL DI! EDUCAÇAO, 
usando de suas atribulç6es legais que lhe slo conferidas 
pelo Art. 228, Inciso I1 da Lei Oro~nlca do Munldplo e, 
considerando o Art. 2°, do Regimento Interno da SEMEC e 
o disposto no Decreto no 0309/2002- PMM e, ftnalmente, 
o que consta no MEMO NO 044/2007 - DAE/SEMED, datado 
de 16 de Julho de 2007. 

R I!! S 0 L V E: 

Art. 1o - AUTORIZAR O DESLOCAMENTO da 
servidora CATARINA PINTO DE OUVEIRA ONUKA, Chefe da 
seçao de Dlstrlbulçlo e Armazenamento, correspondente 
ao código CAI.201.3, do Grupo de Chefta e AslllstAncla 
lntennedlirla - CAI.200, matricula n° 200054.7, ocupante 
da caWgorla funcional de Auxiliar T4K:nlco em 
Admlnlstrac;.lo Pública, pertencente ao Quadro de 
Provimento Efetivo do Munldplo de Macapi - Prefeitur.t 
Municipal, que se deslocarA de MacapA/ AP, sede de suas 
atividades, até a Reglao do Baillque, Carapanatuba e RiO 
Pedreira, com objetivo de supervisionar depÓSitos e 
distribuir a merenda 4!lSClOiar nas unidades de Ensino, no 
perfodo de 18 de Julho a 07 de agosto de 2007. 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vtgor a contar 
da data de sua publlcaçlo, revogadas a1 dlsposic;6es em 
contrilrio. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Secretaria Municipal de Educaçlo, 
... 0.~. de. e2007. . 

----7.:--. 1 

Publicactp nesta Secretaria Municipal de 
Educaç3o, aos •.• ~. dias do mês de ... ~······· 
de 2007. 

PORTARIA N.0 0141/ 2007- SEMED/PMM. 

O SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇlO, 
usando de suas atrtbulçOes legais que lhe do conferidas 
pelo Art. 228, Inciso li da Lei OrgAnlca do Munlciplo e, 
considerando o Art. 2o, do Regimento Inr.rno da SEMEC e 
o disposto no Decreto n° 0309/2002- PMM e, ftnalmente, 
o que consta no MEMO N° 029/2007 -
DIRED/DEN/SEMED, datado de 10 de julho de 2007. 

R E SOL V E: 

Art. 1 o - AUTORIZAR a viagem da servidora 
ANA RUB!A PI!LAI!S DA SILVA, Chefe da Seçao de Material 
dldAtlco, código CAI.201.3, do Grupo de Chefla e 
Asslst6nclll lntermecl"rla - CAI.200, matricula no 
6104304, ocupante da categoria funcional de Professora, 
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pe~'!~nte ao Quadro de Provimento Ef8tivo do 
Mumetp1o de Macapá - Prefeitura Municipal, que se 
deslocar' de Macapé/AP, sede de suas atividades, até as 
localidades Campina de 5ao Benedito e Dlsb1to de 5ao 
Joaquim do Pacul, com objetivo de participar do Projeto 
Descobrindo o Fasclnlo pela Leitura, no perlodo de 22 a 24 
de agosto de 2007, 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a contar 
da data de sua publk:açlo, revogadas as dlspostçees em 
contrilrlo. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

r"\ ., lnete da Secretaria Municipal de Educaçao, 
.. . '>f.1K. de.. • • • • 2007. __J 

Publ~ nem Secretaria Munk:lpal de 
Educaçao, aos .... ~./.... dias do mês de .. ... AP. ....,.o\1. r-
de 2007. ~--r-.._ ......... 

PORTARIA N.0 0142/ 2007- SEMED/PMM. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇlO, 
usando de suas atrtbulç6es legais que lhe sao conferidas 
pelo Art. 228, Inciso U da Lei OrgAnlca do Munldpio e,. 
considerando o Art. 2o, do Regimento Intarno da SEMEC e 
o disposto no Decreto n° 0301/2002- PMM e, ftnalmente, 
o que consta no MEMO No 029/2007 
DIRED/DEN/SEMED, datado de 10 de julho de 2007. 

RESOLVE: 

Art. 1° - AUTORIZAR a viagem do servidor 
CARLOS ROBERTO SILVA DO CARMO, matricula n° 
6008135, ocupante da categoria funcional de Auxiliar de 
Artfflce, pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do 
Munlclplo de Macapá - Prefeitura Municipal, que • 
d•tocaril ele MiK:apé/AP, Mde de suas atividades, até as 
localidades Campina de Slo Benedito e Distrito de 5ao 
Joaquim do Pacul, com objetivo de participar do Projeto 
Descobrindo o rasclnlo pela Leitura, no periodo de 22 a 24 
de agosto de 2007. 

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor a contar 
da data de sua publk:~o, revogadas as dlsposlçOes em 
contrario. 

REGISTRE-SI!, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

.. Q.'k.de. 

CARLOS AUGUSTO R RIGUES PIMENTEl 
Secretjrto Mun lpal de Educaçao 

PublicadA. nesta Secretari• J4~n~~}.., de 
Educaçao, aos ... . Q:k dias do mês de .... t-I~· ... 
de 2007. 

PORTARIA N.0 0143/ 2007- SEMED/PMM. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇlO, 
usando de suas atribulç6es legais que lhe slo conferidas 
pelo Art. 228, Inciso II da Lei Org&nlca do Munk:lplo e, 
considerando o Art. 2°, do Regimento Interno da SEMEC e 
o disposto no Decreto n° 0309/2002 - PMM e, finalmente, 
o que consta no MEMO NO 045/2007- DAE/SEMEO, datado 
de 16 de julho de 2007. 

RESOLVE: 

Art. 1° - HOMOLOGAR O DESLOCAMENTO do 
servidor ALCEMIR RODRIGUES, matricula no 6007350, 
ocupante da Ciltegorla funcional de Merendeiro, 
pertenoente ao Quadro de Provimento Et.tlvo do 
Município de Macapá - Pret.itura Municipal, que se 
deslocou de Macapá/AP, 1lede de suas atividades, até a 
Reglao do Pacul, com objetivo de entregar merenda 
escolar na• unidades de En•lno, no periodo ele 23 a 27 de 
julho de 2007. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a contar 
da data de sua publ~o, revogadas as dlsposlçOes em 
contrario. 

REGISTRE...SE, PUBUQUE·SE E CUMPRA-SE. 

, Gabinete da secretaria Municipal de Educaçlo, 
... ~.\or .. de.~ de 2007. 

CARLOS AUGUSTO RODRIGUES PIMENTEL 
Secretério Municipal de Educaçlo 

Publlcad9,. nesta Secretaria A'4unlcl~l de 
Educaçlo, aos ..... ~.~ dias do mês de ..... ~ ...... 
de 2007. 

PORTARIA N.0 0144/ 2007- SEMED/PMM • 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇlO, 
usando de suas atrlbulç6as legais que lhe s&o oonf'erldas 
pelo Art. 221, Inciso li da Lei Orginlca do Munláplo e, 
considerando o Art. 2°, do Regimento Interno da SEMEC e 
o ditpOSto no Decreto no 0309/2002 - PMM e, ftnalmenta, 
o que consta no MEMO N° 021/2007 
DIRED/DEN/SEMED, datado de 10 de julho de 2007. 

RESOLVE: 

Art. 1 o - AUTORJZAR a viagem da servidora 
AURILENE TERTUUANO DA SILVA, Chefe da Seçao de 
Bibliotecas Escolares, código CAI.201.3, do Grupo ele 
Chefia e Asslst4ncla Intermedlérla - CAI.200, matricula no 
6109748, ocupante da cat.gorla funcional de Pedagoga, 
pertenoenta ao Quadro de Provimento Efetivo do 
Município de Maaapé - Prefeitura Municipal, que • 
d•locaré de Macapá/AP, sede de suas atividades, até as 
localidades Campina de Slo Benedito e Distrito de Slo 
Joaquim do Pacul, com objetivo de participar do Projeto 
Descobrindo o Fasclnio pela Leitura, no perlodo de 22 a 24 
de agosto de 2007. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a contar 
da data de sua publ~o, revogadas as dtsposlçOes em 
contril rio. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CA GU O RODRJGUES PIMENTEL 
Secretilri Municipal de Educaçao 

Publicado nesta Secretaria Munlctpel de 
Educaçlo, aos ... a:z... dias do mês de .... ~ ......... 
de 2007. 

PORTARIA N .0 0145/ 2007- SEMED/PMM. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇlO, 
usando de suas atrlbulç6as legal1 que lhe do conferidas 
pelo Art. 228, Inciso li da Lei Orglnlca do Munláplo e. 
considerando o Art. 2°, do Regimento Interno da SEM EC e 
o dlspotto no Decreto no 0309/2002 - PMM e, ftnalmente, 
o que consta no MI!MO NO 029/2007 
DIRED/DEN/SEMED, datado de 10 de julho de 2007. 

RESOLVE: 

Art. 1° - AUTORIZAR a viagem do servidor 
RAIMUNDO DE ANDRADE UCHÔA, matricula no 9994310, 
ocupante da categoria funcional de Pedagogo, pertencente 
ao Quadro de Provimento Efetivo do Munk:lplo de Macapé -
Prefeitura Municipal, que se deslocar' de Macapé/AP, 
sede de suas atlvklildes, atá as localidades Campina de Slo 
Benedito e Distrito de Slo lOilqulm do Plleul, com objetivo 
de participar do Projeto 08$C0brlndo o Pascínlo pela 
Leitura, no perlodo de 22 a 24 de agosto de 2007. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a contilr 
da datil de 1ua publk:açlo, revogada• as dlsposiçl&es em 
contrilrlo. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
O 2- ~ da Secreta na Municipal de Educ:ac;ao, 

.......... de. • .. de 2007. 
(' ---7·--

CARLOS AUGUSTO DRIGUES PlMENTB. 
Sêcretárto Mu lclpal de Educacao 

Publiqlelo nuta Secretilrla ,.,.M_uni<:ij!ll de 
Educaçlo, aos ... Q~ ... dias do mh de ..... ~ ........ 
de 2007. 
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PORTARIA N.0 0146/ 2007- SeMED/PMM. 

O SECRETÁRJO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, 
usando de suas atrtbulçOes legais que lhe slo conferidas 
pelo Art. 228, Inciso li da Lei Orgânica do Munlclpio e. 
considerando o Art. 2°, do Regimento Interno da SEMEC e 
o disposto no Decreto n° 0309/2002 - PMM e, flmalmente, 
o que conata no MEMO NO 029/2007 
DIRED/DEN/SEMED, datado de 10 de julho de 2007. 

R E 50 L V E: 

Art. 1 o - AUTORIZAR a viagem da servidora 
I!DILENI! QUARESMA TOBELtM, matricula n° 6004113, 
ocupante da categoria funcional de Blbllotiedlrla, 
pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do Munlcfplo 
de Macap' - Prefeitura Municipal, que se desloca~ de 
tücaP'/ AP, sede de suas atividades, até as localidades 
campina de Slo Benedito e Distrito de Slo Joaquim do 
Pacul, com objetivo de partJclpar do Projeto Descobrindo o 
rasdnlo peta Leitura, no perfodo de 22 a 24 de agosto de 
2007. 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor a contar 
da data de sua publlcaçlo, revogadas as dlsposlçOes em 
contrirlo. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-51! I! CUMPRA-SE. 

PublicacW nesta Sec,.taria "'~un!d~l de 
Educaçlo, aos ... !Y..'-. dias do mês de ... ~ ........ . 
de 2007. 

PORTARIA N.o 0147/ 2007- SEMED/PMM. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
usando de suas atrlbulçOes legais que lhe sao conferidas 
pelo Art. 228, Inciso II da Lei Org3nica do Munlcfpio e. 
considerando o Art. 20, do Regimento Interno da SEMEC e 
o disposto no Decreto no 0309/2002 - PMM e, finalmente. 
o que consta no MEMO NO 029/2007 
DIRED/DEN/SEMED, datado de 10 de julho de 2007. 

R E 5O LV E: 

Art. 10 - AUTORIZAR A VIAGEM da servidora 
ROSILENE DA COSTA ARAÚJO, matricula n° 6106870, 
Chefe da Divido de Recursos Didáticos, código 
DAS.1010.1, do Grupo de Dtreçao e Assessoramento -
DAS.100, ocupante da categoria funcional de Professora, 
pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do 
Munlclplo de Macapi - Prefeitura Municipal, que se 
desloca~ de Macapii/AP, sede de suas atividades, até as 
localidades Campina de Slo Benedito e Distrito de 5lo 
Joaquim do Pacul, com objetivo de participar do Projeto 
Descobrindo o Fasclnlo pela Leitura, no perfodo de 22 a 24 
de agosto de 2007. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a contar 
da data de sua publlcaç:to, revogMas as dlsposlçOes em 
contrario. 

R!GISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Publ~ nesta Secretaria C\. '!u~~ de 
Educaçlo, aos ... ~·'-· dias do mês de ... ~~ ........ 
de 2007. 

PORTARIA N.0 014~/ 2007- SEMED/PMM. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇlO, 
usando de suas atrlbulç6es legais que lhe sao conferidas 
pelo Art. 221, Inciso II da Lei OrgAnlc:a do Munlcfpto e. 
considerando o Art. 20, do Regimento Interno da SEMEC e 
o disposto no Decreto n° 0309/2002- PMM e, flnalmen~ 
O que consta no MEMO N° 046/2007 - DAE/SEMED, datlldo 
de 16 de julho de 2007. 

R E SOLVE: 

Art. 1o - HOMOLOGAR A VIAGEM da servidora 
MARIA JOSÉ DA SILVA PICANÇO, matricula n°. 601009-1, 
ocupante da categoria funcional de Servente, pertencente 
ao Quadro de Provimento Efetivo do Munlcfplo de Macapi -
Prefeitura Municipal, que se deslocou de MacaP'/ AP, sede 
de suas atividades, até a RegUlo do Pacuí, com objetivo de 
entregar merenda escolar nas unidades de Ensino, no 
perfodo de 23 a 27 de julho de 2007. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a contar 
da data de sua publtcaçao, revogadas as dlsposlç6es em 
contr~rlo. 

R!GISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Publk:acW neata Secretaria 1\M_u~J!!.! de 
Educaçlo, aos ... e~:"-. dias do mAs de ..... ~A'nW ....... 
de 2007. 

PORTARIA N.o 0150/ 2007- SEMED/PMM. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
usando de suas atrtbulç6es legais que lhe sao conferidas 
pelo Art. 228, Inciso U da Lei Orglnlca do Munlclplo e. 
considerando o Art. 2°, do Reglme.nto Interno da SI!MI!C e 
o disposto no Decreto n° 0309/2002 - PMM e, finalmente, 
o que consta no MEMO N° 037/2007 - DAE/SEMED, datado 
de 13 de junho de 2007. 

RESOLVE: 

Art. 1 o - HOMOLOGAR O DESLOCAMENTO do 
servidor ALCEMIR RODRIGUES, matricula no 6007350, 
ocupante da categoria funcional de Merendeiro, 
pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo dO Munlclpto 
de Macapé - Prefeitura Municipal, que se deSlocou de 
Maca~/AP, sede de suas atividades, até a Regllo dO 
Pacul, com objetivo de entregar merenda escolar nas 
unidades de Ensino, no perlodo de 15 a 19 de junho de 
2007. 

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor a contar 
da data de sua publlcaçao, revogadas as dlspostc;Oes em 
contrjrto. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-5E E CUMPRA-sE. 

? Gabinete da Secretaria Municipal de l!ducaç.lo, 
.. !P.~n< . de . • • • • 007. , 

.__..I 

CARLOS AUGUSTO R RIGUES PIMENTEl 
Secret6rto Munlc pai de l!ducaç.lo 

Publicado nesta secretaria ~unl~l~} de 
EducaçJo, aos ... . .Q.'l.. dias do mAs de ..... .J~ ........ 
de 2007. 

PORTARIA N.0 0151/ 2007 SI!MI!D/PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇlO, 
usando de suas atribulç6es legais que lhe sao conferidas 
pelo Art. 228, Inciso U da Lei Orglnic:a do Município a, 
considerando o Art. 2°, do Regimento Interno da SI!MED e 
o disposto no Decreto n° 0309/2002- PMM e, finalmente, 
o que consta no MEMO No 0037/2007 - GAB/SI!MED, 
datado de 20 de julho de 2007. 

R E SOL V 1!: 

Art. 1 ° - HOMOLOGAR A VIAGEM do servidor 
CARLOS ROBERTO SILVA DD CARMO, matricula n° 
6008135, ocupante da categoria funcional de Auxiliar de 
Artiflce, pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do 
Municlplo de M.ca~ - Prefeitura Munlclpill, que se 
deslocou de Macap;II/AP, sede de suas atividades, até a 
localidade Ipixuna Mirand<l, com objetivo participar da 
programaçlo do Macap;ll Verlo, no periodo de 21 a 22 de 
julho de 2007. 

Art. 2° - Esta Portar~ entra em vigor a contar 
da data de sua publtcaçao, revogadas as dlsposiç&ts em 
contrjrto. 
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REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Publ~ nesta Secreta~unlclpal de 
l!ducaçlo, •os .... o:k.. dl•• do mh d .. • ........... . 
de2007. 

( SEMAST ) 
PORTARIA N• 05711017 SEMA~'TIPMM 

O SECRETÁRIO 1\fl~lCTPAI . DF ~SSISTP.NCL\ 
SOCIAL E DO TRABALHO, ulllllldo de suas atribulçôt's lepls 
'fiM! Ih~ do conferidas pelo Art. 228, Inciso D, ela Lei Orgânlra do 
Mltllktplu e t'Wüidenmclo Cl olilp<lllto nu Art.JJ dcJ RCllntenlo 
Interno ela SEMAST e Decnto n• 0166105- PMM, datado 25 de 
Julho de 200!. 

RESOLVE: 

Art. t• · CONCJo: DF.R FtRJAS dr 30 (trlntat diat•) ,. 
senidora MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS PASSOS. 
matric-ula n• 111257..0, da Catepriat F&mriooal de Edurador 
Sodal, lotadlt n111 Serrdariat Muoidpal de Auistrnda Sotw e do 
TrabalhoiSEMAST, a c:ontar de lO dt ldemhro do C'OI"''entr ano 
rere~nte ao periodo aqullktvo de 2007. ' 

Art. 2° - Eata Portatria entra em vlr:or, a contar do dia 
OI de III:Mto de 1007, revocadaa as disposlçOel em contrário. 

Dt-SF. CiiNcJ~ ,ftGISTRF~SE, PUBLIQUE-SJI.; 

~.,-.,~~:Jj ~~:~±T:-••••• 
SECRETARIO~ DE ASSIST~NCIA SOCIAL E DO TRABALHO 

PORTARIA N• OM/1007 SEI\fASTIP~11\f 

O SECRETÁRIO Ml!NICIPAL DE ASSISTiNCU 
SOCIAL E DO TRABALHO, uaando de suas atribulçcla l~ais 
'fUe lhr aio ronferid .. pelo Art. 228, Inciso 0 , da Lei Orcânita do 
~tunlciplo e COillllderando o dlapOiito no Art.Jl do )Ualnaenlo 
Interno da SEMAST e Decreto n• 0166105 - PMM, datado 25 de 
julho de 2005. 

R ESOL \'E: 

Art. 1"- CO!IiCEDER FÉRIAS d• 30 (trinta dlaa) o 
(a) servidor (a) ERNANOO DE OLIVEIRA DOS SANTOS. 
matricula n• 2000116-S da C•ecoria Funcional de A1ente de 
\if:Hinda, lotado na Se~rrtarla Municipal dr .\sslltincia Social ~ 
do TrabalhoiSEMAST, a ('ontar de OI de acostD do cor~nte ano, 
rd'~ote ao periodo aquisitivo d~ 1007. 

Art. 2° - Esta Portaria entra an ~or, a contar do 
dia Ol de acosto de 2007, revopdaa as dlaposif9a em contrário. 

Di.-SE Cl!.~CIA,~ISTRE-SE, PlJBLIQUE-SE; 

C•-•••-M-·~ :_··~4=-·'-· 

DELM~ OITO SOUSA COSTA 
SECRETARIO MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA SOCIAL E DO TRABALHO 

r-..c-e.--..s.c.. M-. • ~dlls.cs.ii•• n-......... a-. .. _. •..,.. .. ....,. 

PORTARIA N" 05911007 SEMASTIPMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E DO TRABALHO, UIIIUido de auu atribuições Jecala 
qowlhe aio ronferidaa pelo Art. 228, lnriso 11, dat Lei Ot~inlca do 
Munidplo e colll.lderalldo o dbpoáo no Art..33 do Repnento 
Interno ela SEMAST e Decreto n• 0166105 - PMM, datado 15 ·de 
Julhod~l~ . 

RESOLVE: 

Art. t• - CONCEDER FÉRIAS de 30 (trinta dlu) o 
(a) ~ervldor (a) ELISANGELA BARBOSA PEREIRA. matrirula 
n• 999431-7 da Ca~ ..... Faad-111 de .Anbtente Soc:ial, lotada na 
Sermarfa MunldpaJ de A .. btêaria S~lal r do 
Trabalho/SEMAST, a contar de OI de aetembro do cor~nte ano, 
rd'~otr ao periodo aqubltlvo d• 2007. 

Art. 2° - Elta Port..U entra em 'ri~W, a mnlar do 
dia Ol de acosto de 2007, revopd .. aa dispoelçcla em contrário. 

,....... .... s.c. M•. • A.tiiW6M: .. ~ • • ~ .. n.._ ..... • ..-.• 1M7, 

( SEMDEC ) 

PORTA R i A NO 070/2007- SEMDEC/ PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO IECIONÔMICO, ~ de -. 
ilbi~ lepis que lhe do conferict.a •lnvM do 
DECRETO 1488/2005 - PMM, dlltado de 25 de julho de 
2005. 

RESOLVE: 

Art. 1• • CONCEDER FéRIAS .o 88Yidor 
FRANCISCO axntNHO PEREIRA, m~ n° 200080-3, 
pertencente .., QuMro de Provhn•1to Efetivo do 
Munidpio de Macap6 - Prefeitura Munic:iJNII de Macap6, 
oa~p~nte ct. Categoria ~ de Auxlllw de Artfflce, 
aa.e C, Nivel 17, lotlldo rw Sec:retart. MunidJNII de 
DMenvot.timalto Econ6miclo- SEMDEC ·no paiodo de 
01.30 de Mtembro de 2007, ClOIT8SpOtldent.., periodo 
aquisitivo de 2007. 

Art.~- Estll Portart. adni em vigor • partir do 
dia 01 ele Mtembro de 2007, revogact.s • ~ 
em contritrio. 

Dê-SE ClfNCIA. REGISTRE-sE E PUBUQUE-SE. 

Gabinete do Secretltrio Munldr-1 de 
o-envolvimento Eoon6mlco, 02 de •gosto de 2007. 

Publlaado ,_.. Secretari• Municipal de 
D•III1VONI-to E<lon&miclo, - 02 dl• do mlia ele 
ao-to de 2007. 

P O R TA R I A N° 071/2007 - SEMDEC/ PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ~ICO, UMndo ele -. 

Pág.23 
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atribuições legais que lhe do conferidas atnrvés do 
DECRETO 1488/2005- PMM, datado de 25 de julho de 
2005. 

R ESO LV E: 

Art. 1 o - CONCEDER ftRIAS ao ..-vidor MANOEL 
DA SILVA VALE, matrfalla no 800177~, pertenc•1te ao 
Quadro de Provimento Efetivo do Munldplo de MiiCiiP' -
Prefeitura Municipal de M11C11p6, ocu.-nte da Categoria 
FundOI'Iill de Auxiliar de Artffic:e, a-.e D, Nlvel 20, 
lotado na Seaetaria Municipal de Dasenvolvim.-.to 
Econ6mloo - SEMDEC - no periodo de 01 a 30 de 
setembro de 2007, ClOITeSPOI'Id.-.te ltO perfodo aquisitivo 
de2007. 

Art. 20- Esta Portaria entra em vigor a partir do 
dia 01 de setembro de 2007, revogadas a disposiç&!s 
em contrário. 

ot'..SE CltNCIA. REGISTRE-sE E PUBUQUE-5E. 

Gaiblnete do Secre~rio Munici.,.l de 
Desenvolvimento Econ6mioo, 02 de agosto 2007. 

Publicado ..-ta Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econ6mioo, - 02 dia do mls de 
agosto de 2007. 

PORTA R I A No 072/2007- SEMDEC/ PMM 

O SECRETARIO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECIONÔMICO, ..-..do de SUiiS 

atribuiç6es legais que lhe do conferida atr'av4. do 
DECRETO 1488/2005 - PMM, datado de 25 de julho de 
2005. 

R ESO LV E: 

Art. 1 o - CONCEDER FéRIAS a ..-vidora MARIA 
SEBASTIANA COliTJNHO DE SOUZA, matricula no 
800213 ..... , .,.-tencente ao Quadro de Provimento Efetivo 
do Munidpio de MiiCilpi - Prefeitura Municipal ele 
Macapi, ocupante da Categoria FW'Ic:ional de Auxiliar de 
Artlfiat, a- C, Nlvel17, lotada na Secretllfia Municipal 
de DeMnvolvimento Econ6mioo - SEMDEC - no periodo 
de 01 a 30 de setembro de 2007, c:orrespondente ao 
perfodo ~sitlvo de 2007. 

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor a partir do 
dia 01 de setembro de 2007, revogadas a disposiç~Ses 
em contrário. 

Dt-SE CltNCIA, REGISTRE-SE E PUBUQUE-SE. 

Gaiblnete do Secre~rio Municipal de 
Desenvolvimento Econ6mioo, 02 de agosto 2007. 

Publicado ..-ta Secretaria Municipal de 
Desenvolvim.-.to Econ6mioo, - 02 di• do mls de 
agé.to de 2007. 

P O R TA R I A N° 073/2007 - SEMDEC/ PMM 

O SECRETARIO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONôMICO, lailndo de SUils 
atribuições legais que lhe do conferida atravé. do 
DECRETO 1488/2005 - PMM, datado de 25 de julho de 
2005. 

R ESO LV E: 

Art. 1° - CONCEDER FéRIAS ~ .ervtdor RONERI 
BRITO DA SILVA, matricula no 30eG07-3, a-te da 
Divido de Prog~maçio de Turismo, código_ CC-G1, do 
Grupo de Cargo Comluionado da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econ6mioo - SEMDEC - no periodo de 
01 a 30 de setembro de 2007, correspondente ao perlodo 
aquisitivo de 2007. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a partir do 
dia 01 ele setembro de 2007, revogadas as disposi96es 
em contrário. 

Dt-SE ClltNCIA, REGISTRE-SE E PUBUQUE-SE. 

Gabinete do Secretirio Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, 02 de ag de 2007. 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econ6mloo, aos 02 dia do mí!s de 
agosto de 2007. 

c SEMOB 

AVISO DE HOMOLOGACÃO E ADJUDICACÃD: 

CARTA CONVITE N°. 022/2007-cPL/SEMOB/PMM. 
Objeto: Reforma na EMEI AEIOU, em Macapá-AP. 

) 

Preço Base: 80.948,43 (Oitenta Mil, Novecentos e Quarenta e 
Oito Reais e Quarenta e Três Centavos). 
Prazo de Ex ecuçio: 30 (trinta) dias. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
Emoresa Vencedora: CONSTRUTORA U N RSAL TOA IVE L 

aassf. Empresa Preço (R$) Vai./ Prazo/ 
Licitante ~rop. Exec. 

10 CONSTRUTORA R$- 60 30 
UNIVERSAL 78 .519,98 dias dias 
LTDA 

CARTA CONVITE N°. 023/2007-CPI../SEMOB/PMM. 
Objeto: Construção de 01 (um) bloco cJ 04 (quatro) Salas de 
Aula cJ Banheiro na EMEF Vera Lúcia Plnon Nery, em Macapá
AP. 
Preço Base: 149.985,27 (Cento e Quarenta e Nove Mil , 
Novecentos e Oitenta e Cinco Reais e Vinte e Sete Centavos). 
Prazo de Execuçio: 120 (cento e vinte) dias. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
Emoresa Vencedora: M. R. a M. CONSTRUCAO LTDA. 

Oassf. Empresa Preço (R$) Vai./ Prazo/ 
Licitante Prop. Exec. 

10 M. R. & M. R$- 60 120 
CONSTRUÇÃO 146.985,55 dias dias 
LTDA 

AVISO DE UCIJAclO; 

A Secretaria Municipal de Obras, através de sua 
Comissão Permanente de Licitação, toma público, para o 
conheci mento dos Interessados, que fará realizar licitação, tipo 
menor preço, na modalidade de TOMADA DE PREÇOS. Conforme 
abaixo especificados: • 

TOMADA DE PREÇOS N°. 010/2007-cPL/SEMOB/PMM. 
OBJETO: Drenagem e Terraplenagem nos Ramais Vidnais 
do Distrito do Pacui, no Munidplo de Macapii-AP. 
ABERTURA: dia '.1.9/08/07, à 10:00 (dez) Horas. 
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O recebimento e abertura dos envelopes dar-se-á na sala 
de reuniões da CPl da SEMOB, no dia e horário supracitado. 

Os documentos relatlvos à referida Tomada de Preços, 
que Incluem as condições que a regulamentam, encontram-se à 
disposição dos Interessados para eventuais consultas, na 
SEMOB, sito a Av. Maria Qultéria no. 38 - Bairro do Trem, em 
Macapá-AP, Sala da Comissão de Udtaç.ão. 

A aquisição do Edital será mediante ao recolhimento de 
uma Taxa no valor de R$-50,00 (cinqüenta reais), em nome da 
Prefeitura Municipal de Macapá, para custear despesa com 
reproduçao gráfica da documentação fornecida aos Interessados, 
em qualquer Agência Bancária credenciada em Macapá-AP. 

( SEMAM ) 
PORTA R I A N" ~7- SEMAM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE , UNndo de 
sua atrlbulç6ea tegela que lhe aio conflM'Idee pelo Art. 37 de 
Constttulçio Feder11l, conalderendo o dlapcmo no Decmo n" 
1488/2005 - PMM, dataldo de 25 de Julho de 2005, e, 
conalderando o que conata no Offdo n" 544/2007· GAB,ISEMAM, 
datado de 03 de Agoato de 2007. 

RESOLVE: 
Art.1° • CONCEDER F+r!H Rtaulamenpm de 30 (trtnta) dlu 
eoa aervld0r11a abaixo, pertencente• ao au.dro de Provimento 
Efetivo do Munlclplo de MIIC8pá - Prllfelturll Municipal, lotadoe 
neata Secretaria Municipal de Melo Amblente/SEMAM-PMM, no 
perlodo de 03-s.t-2007 • 02-0ut-2007: 

1. JOANA ALMEIDA DA COSTA 
Metrfcule: 6008291 
Ano Bue: 2007 

2. JOAQUIM CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO 
Metrfcula: 5002362 
Ano Bue: 2006 

3. ROSÁUA LOBA TO VILHENA 
Metrfcula: 8002&81 
AnoBue: 2007 

Art. ~ • Eata Portllr1a entra em vigor na data de aua publleaçio, 
revogadaa •• dlapoalçóea em contrérto. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

ALCIMARA "M Vr TAVARES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEl AMBIENTE- Em Exercfc:lo 

Publicado neata Secm.r1a Municipal de Melo Ambiente, eoa 
trta dlaa do mh de Agosto de 2007. 

( URBAM 

Edital d~ Convocaçlo n• 040n007 
Prazo d~ lO (d~z) dias 

Proc~uo Administrativo n• 2958/06 
R~querente: WALDEZ PACHECO DA COSTA 

) 

O Diretor pr~sidcnte da Empresa Municipal d~ Urbanizaçio dt 
Macapi·URBAM, no uso de suas atribuições legais e estatutárias; 

FAZ SABER, a todos quantos virem o present~ Edital ou dele 
tiverem conhecimento, que tramita nesta Empresa o Processo n• 
2958/06, onde o Sr". WALDEZ PACHECO DA COSTA, 
manifesta interesse em adquirir o lote urbano 478(ANT .35) 
quadra 74, setor 04 no bairro SANTA RITA sendo expedido o 
presente edital com a finalidade dt convocar a Sr" JOSt MARIA 
FERREIRA DA SILVA ou terceiro interessado, para maaifestar· 
se com eventual direito sobre o lote identificado, devendo 
comparecer na s~de da URBAM, A Av Presidente Vargas, n• 831-
Bairro Central, das 08:00 b 13:00 h, de Segunda a Sexta-feira, 
para no prazo de 10 (dez) dias, contados desta publlcaçlo, 

apresentar suas razões por escrito e devidamente acompanhadas 
de documentos comprobatórios do direito de posse ou domlnio. 
Nio havendo maniftstaçio no pruo, o imóvel será 
automaticamente revertido ao Patrimôaio Municipal, sendo-lhe 
dada à destinação social pertin~nte ou realizado outro 
procedimento administrativo que o caso requer. 

( MACAPAPREV ) 
Portaria o• ! ~ 12807-MACAPAPREV 

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MACAPÁ 
PREVIDtNCIA, ao 1150 du atribuiçôes cooferidu pdo iociJo 
x:vm, art. 17 do Dec:reto a• 2.282199-PMM, tk ll.lt.,, e f 9", 
art.27 da Lei a• fJ76m de 24106m, e teado em vista o qH coasta 
no Processo o• 19MY7-DBA, de 14J0612007, 

RESOLVE: 

Art.l" - CONCEDER apoeeac.doria c:Mtpa'-6ria ao aenidor 
ADELITO CALDAS DA SILVA, -triula a• 20t007-S, ocapaate 
do cargo de Auxiliar de Ar1ffic:e, CluK D, Nlvd 21, do Quadro ck 
Pessoal da Secretaria Maaicipal de Saéde - SEMSA, com 
fudameato ao art. <40, 11•, iacilo 11, da CRFB e artilos 1", t t•, 
ioci!IO I, aU.a .. b", 43, todos da Ld a• 976199-PMM. 

Art.2•. Esta Portaria entra em vigor • partir da data de 
public:açlo ao Di6rio Oficial do Muidpio, retroagjlldo seus 
efeitos legais a JO de cleu•bro de 2006, rn~ad.u u cliaposlçlla 
em contririo. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Macap6-AP~e juabo de 2007 

Alltooiao Cear Ldte Lobllto 
Diretor Praideate da Macap6 J>reviMacia 

Pablicada ~Sede Adalaistnltiva aos 29 
de ~...., ~ b del007. 

diasdomb 

Portaria a• lO~ 12007-MACAPAPREV 

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MACAPÁ 
PREVIDtNCIA. 110 1150 du atribulçôes tooferidu pdo inciso 
XVDJ, art. 17 do Decreto a• 2.282199-PMM, de 21.10.99, e § 9", 
art.27 da Lei a• 976m de 24106199, e telldo em vista o qH consta 
no Processo o• lfJ7M7-DBA, de JIAI5!2007, 

RESOLVE: 

Art.J• - CONCEDER apoeeotadoria compulsória a servidora 
DIONÍSIA MlRANDA DE SOUZA, matricala n"f1000411...4, 
ocapaate do cargo de Auxiliar de ArUfice, Oasse C, Nlvel 17, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Mdo Ambiente -
SEMAM, com fuodameJJto no art. 40, §1", htc:i!IO 11, da 
Constituiçlo Federal e artigos 1•, §1", I, alfnea .. b", 43, todos da 
ui o"976/99-PMM. 

Art.r- Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 
publicaçlo no Diirio Of~elal do Muaiclpio, retroagindo seus 
efeitos lega.is a partir de 10 de outubro de 2006, rnogadas as 
dispoei~ em coatririo. 

REGISfRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Macap6-AP, 29 de junho ck 2007 

Alltollino ~Leite Loba to 
Diretor Presidente d~~acaP' Previd~acia 

hblic:ada aesta Sede Adllli.oiJtrativa aos .2~ dias do mh 

ck J .._) '"'~ ck 2007. 
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Portaria a• 117 12007-MACAPAPREV 
··r 

o DIRETOR'' ' PREsiDENTE DA FUNDAÇÃO ~CAPÁ 
PREVIDtNCL( acr uso du atrt~ coaferidas pdo l•clso 
xvm.. art.' 17 do 'Decreto a• ~PMM, de 21.10.99, e § 9", 
a.rU7 da Lei a• 976199 de 24106199, e trltdo em Yista o que couta 
uo Procesao a•l0lt1Y7-DBA, de 1.6.07.07, resolve coaeeder peaslo 
aa ronu a seguir dllerim.laada: 
Dados do Instituidor 
Nome do a -servidor: Raimuado Queiroz dos Saatos. 
Cargo: Ageatr de Vlgillada, Clule D, Nfvd n, aa data de seu 
6bito ocorrido e• l71061JJ)07 eHOatrava« lotado ao Quadro 
de Pessoal Ativo da Prddtara Maaldpll de Macap6, estaado o 
Proceaso de a•l02107-DBA, de 1.6.07.07, devldameatr lastrufdo, 
com a dociUIICitaçlo correspoadeate ao .requerimeato do 
bea~ficlo Pendo. 
Paredu de odo 
BASE DE C LCULO 

EMRS 
FRAÇ O 

OU% 

VALOR 
EMRS 

(Mb-Bue Fev~ 
R$755,56 

Veodm.eato (RS 609,31), 
Anufaio 1 

100% 755,56 

R$755 
l 10612007 Dados dot pcasioaiJw- Pareelu a partir de 7 

NATIJ 
BENEFICIÁRIOS PA.REN REZA COTA VALOR 

TES DA PARTE PENSÁ O 
co PENSÁ EMRS 

o 
Maria RalmllJida 
da Costa esposa Vitalfd so•,4 377,78 

a 
Julietr Costa dos 
Saatós Filha Tem por 15% 188,89 

iria 
Mileoa Costa dos 
Santos FUha Tem por 25% 188,89 

tria 
TOTAL - - R$755,56 

100"1. 
Coactdo peado, oeste ato discrimioada, em coarormldade com 
art. 49 e aegulotes da Lei Muuldpll a• 976199-PMM (alterado 
pela Ld Maalcipal a• 1.461/lOOS) ele o iKiso O do § r do art. 
40 da CRFB/88, com redaçlo dada pela Emenda Constitucional 
•• 41103. 

Macap6 (AP),~ agosto de 2007 

ANTONINO C LEITE LOBA TO 
Diretor Praldeate da MACAPAPREV 

PORTARIA ~jj ~ IZ007-MACAPAPREV. 

0 DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MACAPÁ 
PREVID!NCIA, -•do de sus atribalçOes lepis e ftiUia-atares 
qae lbc slo cot1feridu pelo Art. 17, IDdso D e XID do Decreto a• 
2.281199-PMM, e eoaslderaado o que eouta ao Processo a• 32612007, 
datado de 03 de aaoeto de 2007. 

RESOLVI:: 
Art.J•- AUTORIZAR o deslocameato do aervldor 

ELDON PEREIRA SOEJRO, Motorlata da Dlrtforia, para ae · 
deslocar da 1ede de ,_ atividades até a localidade do Dlatrito do 
Paeui, para participar da dtvwlpçAo do cadaltro em eo-jaato com o 
Macapi Verto - 2007, ao periodo de 03 a 06 de lllotto de; 2007. 

Art.l•- Esta Portaria catn em vilor aa data de au pabllcaçle, 
ftVOKadu as dis,_lçOes - eo-trirlo. 

RqiltrHe, Pabllq-e Campra-.e. 

Macapi-Ap, Q.:!1 de aaosto de 1007. 

~ 
Aatoal110 Cezar Ldte Lobato 

Diretor Presidcate da MacaP' Previdfada 

Pabllcado asta Sede AdiiÚIIiltndva, aos..a:ld~ts de 111011to de 2007. 
) 

PORTARIA N"jj9J2007-MACAP APREV. 

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MACAPÁ 
PREVIDtNCIA, usando de suas atribuições legais e regulamentares 
que lhe sao conferidas pelo Art 17, inciso ll e XlTl do Decreto n° 
2.282199-PMM, e cons.iderando o que consta no Processo nó 
32512007, datado de 03 de agosto de 2007. 

RESOLVE: 

Art.t•- AUTORIZAR a servidora JORCYANNE 

FRANCISCA COLARES DE ANDRADE, para tratar de assuntos 

junto ao Minist~rio da Previdência sobre o Demonstrativo Financeiro 

e Cálculo Atuarial da Macapá Previdência, no período de 05 e 08 de 

agosto de 2007. 

Aru•- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçlo, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Macapá-Ap, ().3de agosto de 2007. 

ANTONINO CE1 LEITE LOBA TO 
Diretor Presidente da Macapt Previd!ncia 

Publicado nesta Sede Administrativa, aos . .O:."iiias de agosto de 200i. 

FUNDAÇÃO MACAPAPREVIDF.NCIA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

LEI 8666/93 
ART 24. INCISO X 

Ratifico 

Em, _D_itQX,_QJ~ 
ANTONINO CEZAR LEITE-XATO 

Diretor-Presidente 

JUSTIFICATJV A - CEUMACAPAPREV 

PROCESSO 
FORNECEDOR 
COR TEZ 

VALOR 

0018/2007 
REGILENE DO SOCORRO C. DE O. 

RSI.700,00 (mil e setecentos reais mensais) 
Justifica-se esta dispensabilidade de licitaçao, 

visando pagamento do aluguel de um imóvel, com 02 (dois) andares, 
localizado na avenida Cônego Domingos Maltez, 251, com salas no 
andar inferior e superior, devidamente dentro dos padrões para 
recebimento do pessoal para quem esta Institu.içlo presta serviço. 

A razao dá escolha ~ devida, além do 
supracitado, ao preço ser compatlvel com o mercado, de acordo com a 
avaliaçfto prévia feita pelo senhor Sergio Francisco da Costa chefe da 
Unidade de Material e Patrimônio. 

Este desiderato tem respaldo no artigo 24, inciso 
X. da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores e, para geraçllo dos 
efeitos legais posteriores, dependerllo de análise e parecer da 
assessoria jurídica, em seguida, 03 (três) dias para a ratificaçllo do 
Diretor-Presidente e a subseqüente publicaçAo na Imprensa Oficial, 
em 05 (cinco) dias. 

Assim sends>(""estarao sendo cumpridas às 
exigências do Artigo 26 da referi~ 

c 

Prefeitura 
de 

Maca pá 


